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Bertioga celebra 
sucesso do Carnaval 

2025 com 
recorde de público e 

fortalecimentodo turismo

Bairro Chácaras é 
o próximo destino 

da força-tarefa de 
combate à dengue
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O Mês da Mulher na cidade terá ações educativas, bate-papo e 
caminhada pela conscientização e entrega de brindes e atividades.

Fundo Social e Saúde de Bertioga
lançam programação do Mês da Mulher
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Ao longo das próximas duas semanas, o Bairro Chácaras, em Bertioga, receberá a força-

tarefa de eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, 

zika e chikungunya. A ação será realizada no local entre segunda-feira (10) e 20 de março, 

sempre com início às 9h30.

Ao longo da ação, os Agentes de Combate às Endemias (ACEs) realizam atividades 

de bloqueio e eliminação de focos e criadouros do mosquito. Além disso, a população 

recebe orientações sobre como prevenir a proliferação do Aedes aegypti, com foco na 

identificação e eliminação de locais propícios à criação de larvas.

Para reforçar a ação, a força-tarefa conta com o Cata-Treco, serviço gratuito para a retirada 

de materiais inservíveis, como móveis velhos, eletrodomésticos, madeiras e outros objetos 

grandes que não são recolhidos pela coleta regular de lixo, mas que podem se tornar 

focos do mosquito. Para a retirada, é necessário que os munícipes deixem os itens fora de 

suas residências de forma organizada.

Bairro Chácaras é o próximo destino da 
força-tarefa de combate à dengue
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SAÚDE 
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O "Carnaval é + Família" de Bertioga foi um verdadeiro sucesso. Sendo um dos maiores eventos da região, 
atraiu cerca de 150 mil turistas entre os dias 28 de fevereiro e 3 de março. A programação diversificada e 

inclusiva garantiu a diversão de foliões de todas as idades, promovendo não apenas alegria e cultura, mas 
também um significativo impacto econômico para o município.

O evento, que aconteceu em diversos bairros da cidade, como Centro, Chácaras, Indaiá, São Lourenço e 
Boraceia, contou com uma programação especial incluindo blocos carnavalescos, bailes, matinês e, pela 
primeira vez na história da cidade, o desfile com quatro escolas de samba. A Avenida Tomé de Souza foi 
palco para a grande festa do samba, com as apresentações das agremiações Verde e Branco do Forte, 

Bisnetos de Cacique, Acadêmicos do Indaiá e Império Bertioguense.

A abertura oficial do Carnaval foi marcada pela entrega da chave da cidade à Corte Carnavalesca pelo 
prefeito Marcelo Vilares, simbolizando o início das festividades. Durante os quatro dias de festa, milhares 

de moradores e visitantes puderam aproveitar as diversas atrações em um ambiente seguro e organizado, 
reforçando o compromisso da Prefeitura de Bertioga em proporcionar um evento estruturado e acessível.

O impacto econômico também foi expressivo, movimentando o comércio local, rede hoteleira, restaurantes e 
serviços. “O Carnaval de Bertioga foi um sucesso! Quatro dias de folia com programação para toda a família, de 

norte a sul da cidade. Foi mais do que diversão: valorizamos nossa cultura, aquecemos o turismo, impulsionamos 
a economia e geração de empregos. Agradeço a todos que participaram e aos colaboradores que trabalharam 

para garantir uma festa organizada e segura. Em 2026, tem mais", afirmou o prefeito Marcelo Vilares.

Bertioga celebra sucesso do
Carnaval 2025 com recorde de público

e fortalecimento do turismo
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TURISMO & CULTURA 
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A Prefeitura de Bertioga segue investindo em desenvolvimento e inovação para fortalecer o setor turístico do município. 
Na terça-feira (25) a diretoria de Turismo participou do maior evento de Parcerias Público-Privadas (PPPs) e concessões 

do Brasil, realizado no Shopping Frei Caneca, em São Paulo. O encontro reuniu autoridades e especialistas do setor 
para debater as melhores estratégias de PPPs, promovendo investimentos essenciais para infraestrutura turística e 

desenvolvimento econômico.

O P3C 2025 é um evento especializado, focado nos investimentos em infraestrutura com o objetivo de debater e 
encontrar alternativas para tornar o ambiente de negócios mais previsível e seguro para os investidores. Durante o 
evento, foram discutidas novas políticas e modelagens nacionais voltadas às PPPs e concessões, permitindo que a 

Prefeitura de Bertioga se atualizasse sobre oportunidades que possam impulsionar o turismo local.

De acordo com o diretor de Turismo de Bertioga, Filipe Toni Sofiati, um dos focos da participação foi a busca
por novas formas de financiamento e atração de investidores para a concessão da Marina Pública no Canal de Bertioga. 

“Este é um projeto estratégico da administração pública. A Cartilha Parlamentar 2024-2025 do Ministério do Turismo 
prevê recursos para infraestrutura turística, incluindo o apoio financeiro para construção e revitalização de marinas, 

rampas e píeres”, acrescentou.

Ainda segundo Sofiati, outro ponto relevante foi a possibilidade de criação de uma unidade de PPP dentro da Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura, seguindo o exemplo de outras cidades do País, que estruturaram um órgão voltado 

exclusivamente para facilitar e acompanhar concessões e parcerias estratégicas. O diretor explica que a implementação 
desse modelo pode otimizar processos e garantir ainda mais segurança jurídica e técnica para os projetos.

“Com essa participação estratégica, a secretaria de Turismo e Cultura reforça o compromisso com a modernização e 
crescimento sustentável do turismo em Bertioga, garantindo novas oportunidades de investimento e avanços para a 

infraestrutura local, atraindo mais visitantes e gerando emprego e renda para a população”, afirmou Sofiati.

Bertioga fortalece turismo e
infraestrutura em evento nacional
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TURISMO
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O Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) de Bertioga está com 68 vagas de emprego
disponíveis nesta semana. Os requisitos variam de acordo com os cargos.

Para se candidatar, basta fazer o agendamento através do site www.poupatempo.sp.gov.br
ou pelo aplicativo e comparecer ao PAT, que fica no Poupatempo Bertioga. O atendimento do PAT

é realizado de segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas, e aos sábados, das 9 às 13 horas.

No dia e horário marcado, é necessário apresentar RG, CPF, Carteira de Trabalho e PIS.
Para mais informações, ligue: (13) 3319-9700.

Confira as vagas:
15 VAGAS – AÇOUGUEIRO

Requisitos: com experiência na área e Ensino Médio completo.

4 VAGAS – EMPACOTADOR Requisitos: ser estudante e ter entre 14 e 17 anos.

15 VAGAS – ATENDENTE DE LANCHONETE Requisitos: Ensino Médio completo.

5 VAGAS - INSTALADOR DE TV E INTERNET
Requisitos: Ensino médio incompleto e ser habilitado com categoria mínima "B".

4 VAGAS – LÍDER DE CAIXA E FRENTE DE CAIXA Requisitos: Ensino Médio completo.

4 VAGAS – BALCONISTA DE AÇOUGUE Requisitos: com experiência na área e Ensino Médio completo.

4 VAGAS – BALCONISTA DE FRIOS Requisitos: com experiência na área e Ensino Médio completo.

4 VAGAS - ATENDENTE DE LOJAS E MERCADOS Requisitos: com experiência na área e Ensino Médio completo.

4 VAGAS – PADEIRO
Requisitos: com experiência em pães, doces, salgados e confeitaria, e Ensino Médio Completo.

2 VAGAS – COSTUREIRA Requisitos: com experiência na área e Ensino Fundamental completo.

1 VAGA - CORTADOR DE TECIDOS Requisitos: com experiência na área e Ensino Fundamental incompleto.

1 VAGA – AJUDANTE GERAL EM CONFECÇÃO
Requisitos: com experiência na área e Ensino Fundamental completo.

4 VAGAS – AUXILIAR DE LIMPEZA Requisitos: Ensino Fundamental completo.

3 VAGAS – VENDEDOR INTERNO Requisitos: Ensino Médio completo.

Confira as vagas disponíveis no PAT de Bertioga

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
TRABALHO E RENDA
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A Feira de Economia Solidária de Bertioga acontece neste sábado (8) com uma programação
repleta de experiências culturais, oficinas e muito aprendizado. O evento será realizado a partir

das 14h, no Centro de Educação Ambiental e Viveiro de Plantas e Ideias Seo Leo.

A programação começa com a oficina “Brincos carnavalescos inspirados nas aves de Bertioga”, comandada 
por Camila Piê, onde os participantes terão a chance de criar peças únicas utilizando materiais recicláveis 
e aproveitando a beleza das aves locais como inspiração. Em seguida, às 16h, Andréa Damares oferece o 

workshop “Gestão de Tempo”, voltado para quem busca otimizar suas rotinas e equilibrar os desafios 
da vida pessoal e profissional.

A partir das 18h, o evento se transforma em um espaço de pura musicalidade com a apresentação do
Duo Oiti. Formado por Ana Lessa e Cadu Barros, o duo presta homenagem aos mestres Guinga e Aldir Blanc. 

A feira também contará com uma exposição de artesanato local, destacando a produção dos caiçaras
e suas habilidades manuais.

A iniciativa, promovida pela Prefeitura, Sesc Bertioga, Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(Condema) e Fórum de Economia Solidária da Baixada Santista (FESBS), faz parte do movimento EcoSol, 

reafirmando o compromisso da cidade com a valorização da cultura local 
e a promoção de alternativas econômicas sustentáveis.

Serviço
Centro de Educação Ambiental e Viveiro Municipal de Plantas - 

Rua Manoel Gajo, 1080, ao lado da delegacia de Bertioga.

Experiências culturais e oficinas embalam Feira 
de Economia Solidária de Bertioga neste sábado
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MEIO AMBIENTE  
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Para celebrar o Mês da Mulher, a Prefeitura de Bertioga preparou uma programação especial voltada à saúde 
feminina, sob o tema “Mulheres que Transforam: Desafios e Conquistas”. A agenda inclui ações educativas nas 

unidades da rede municipal, bate papo, entrega de brindes e atividades.

A programação, iniciará segunda (10), na Unidade Básica de Saúde da Família (UBSF) Mirosam e se encerrará 
na sexta (14) com mega caminhada pela conscientização promovida pelo Fundo Social de Solidariedade.

Durante os encontros promovidos pela Saúde, com café e roda de conversa, as participantes terão a oportunidade de trocar 
experiências e esclarecer dúvidas com profissionais da saúde sobre os mais diversos assuntos relacionados à saúde feminina.

Para encerrar a semana, será promovida uma super caminhada feminina, a partir das 18h com concentração no 
Parque Tupiniquins, onde haverá uma grande homenagem e alongamento com instruções, uma parceria com a 
Secretaria de Esportes e Lazer. O trajeto de cerca de 2,4km (ida e volta) será monitorado por educadores físicos.

PROGRAMAÇÃO COMPLETA:
10 de março

Café com roda de conversa
Tema: menopausa, câncer de mama e câncer de útero

UBSF Mirosan, 9H
UBSF Indaiá, 11H

11 de março
UBFS Jd. Vicente de Carvalho, 9H

UBFS Central, 11H

12 de março
ESF Guaratuba, 9H
ESF Boraceia, 11H

13 de março
Roda de conversa “saúde da Mulher” com Quick Massagem e Auriculoterapia

CIBE, 9H

Palestra “Mulheres que transformam se alimentam bem e se cuidam!”
UNIBEM, 11H

14 de março
Café com roda de conversa

Tema: Endometriose
Centro Especializado em Saúde da Mulher, 9H

Grande Caminhada das mulheres
Parque Tupiniquins, 18H

Fundo Social e Saúde lançam
programação do Mês da Mulher

FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE
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O Ruas e Praças de Lazer desembarca no bairro Indaiá neste domingo (9), 
proporcionando diversão para todas as idades. As atividades acontecerão 

nas ruas Passeio das Orquídeas e Jorge Mansour Costa, com atrações como 
futebol de sabão, cama elástica e brinquedos infláveis. O evento é gratuito e 

aberto ao público, das 9h às 14h.

A programação inclui ainda tchoukball, tênis, badminton, futebol gol-caixote 
e outras atividades recreativas. Monitores especializados estarão presentes 

para orientar as crianças e garantir a diversão dos participantes.

Desde o lançamento, o projeto já atendeu mais de 24 mil pessoas em 
diferentes bairros da cidade. As atividades ocorrem a cada 15 dias, sempre em 

dois locais simultaneamente, totalizando 48 edições anuais.

O Ruas e Praças de Lazer é uma iniciativa da Secretaria de Esportes e Lazer 
(SEL), com o apoio da Associação Recreativa e Cultural Esportiva (ARCE).

Indaiá terá atividades recreativas
gratuitas neste domingo (9)  

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

ESPORTE E LAZER
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A Prefeitura de Bertioga disponibiliza diversas modalidades esportivas voltadas à população idosa, a partir dos 50 
anos, promovendo saúde e qualidade de vida. Entre as opções oferecidas estão alongamento, funcional e vôlei 

adaptado, com aulas realizadas em diferentes polos esportivos, como o Ginásio Municipal Alberto Alves, Complexo 
Esportivo Pé N’Areia, Vilas do Bem Indaiá, Chácaras e Boraceia, além da Escola Municipal José de Oliveira.

HORÁRIOS DAS AULAS

Vôlei adaptado feminino:
Ginásio Municipal Alberto Alves: segunda-feira, das 9h30 às 12h30, e sexta-feira, das 8h às 10h.

Quadra da E.M. José de Oliveira: terça e quinta-feira, das 18h30 às 19h30.

Vôlei adaptado masculino:
Ginásio Municipal Alberto Alves: quarta-feira, das 9h30 às 12h30, e sexta-feira, das 10h às 12h.

Quadra da E.M. José de Oliveira: segunda e quarta-feira, das 18h às 19h.

Alongamento:
Complexo Esportivo Pé N’Areia: segunda a quinta-feira, das 8h às 9h, 9h às 10h, 17h às 18h e 18h às 19h.

E.M. José de Oliveira: terça e quinta-feira, das 19h às 20h.
Vila do Bem Indaiá: terça e quinta-feira, das 7h às 8h e das 8h às 9h.

Vila do Bem Chácaras: segunda e quarta-feira, das 16h às 17h e das 17h às 18h; terça e quinta,
das 9h30 às 10h30 e das 10h30 às 11h30.

Vila do Bem Boraceia: segunda a sexta-feira, das 7h às 8h e das 8h às 9h.

Continua na próxima página.

Prefeitura de Bertioga oferece
modalidades esportivas para idosos

ESPORTE E LAZER
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ESPORTE E LAZER

Tênis de mesa:
Paço Municipal: segunda a quinta-feira, das 8h às 9h e das 9h às 10h.

Funcional:
Vila do Bem Indaiá: segunda, quarta e sexta-feira, das 7h às 8h, das 8h às 9h, das 16h às 17h e das 17h às 18h.

Vila do Bem Chácaras: terça e quinta-feira, das 7h às 8h, das 8h às 9h, das 17h às 18h e
das 18h às 19h; sábado, das 7h às 8h e das 8h às 9h.

Como se inscrever

Os interessados podem se inscrever presencialmente no polo esportivo mais próximo, apresentando
uma cópia do documento de identificação e um comprovante de residência.

Para mais informações, entre em contato com a Secretaria de Esportes e Lazer pelo WhatsApp: (13) 3317-2004.

Locais das atividades

Ginásio Municipal Alberto Alves – Rua Henrique Montez, s/n, Centro

Complexo Esportivo Pé N’Areia – Av. Tomé de Souza, Praia da Enseada, Centro

E.M. José de Oliveira – Rua Cardeal Emily Biayenda, 248, Rio da Praia

Vila do Bem Indaiá – Rua José da Costa e Silva Sobrinho, s/n

Vila do Bem Boraceia – Av. Henrique Arcuri, 99

Vila do Bem Chácaras – Rua São Gonçalo, s/n
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As operações de segurança e mobilidade realizadas entre os dias 28 de fevereiro e 5 de março em Bertioga garantiram um 
Carnaval seguro e organizado para moradores e turistas. A atuação integrada entre diversos órgãos municipais, estaduais e 

federais foi fundamental para a tranquilidade da população e a preservação da ordem pública.

O compromisso da prefeitura em fortalecer a segurança trouxe um resultado positivo, reduzindo, por exemplo, em 100% o número 
de acidentes com vítimas fatais nas estradas. Além de reduzir casos de furtos de veículos e objetos menores e roubos.

A secretária de Segurança e Mobilidade afirma que as ações integradas entre a Prefeitura, forças de segurança e demais órgãos 
garantiram um Carnaval mais seguro para todos. "O trabalho conjunto resultou em um evento tranquilo, permitindo que 

moradores e turistas aproveitassem a cidade com segurança e conforto", acrescentou.

Confira os detalhes das operações durante a programação do Carnaval é + Família:
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - A Guarda Civil Municipal (GCM) deu suporte a dez bailes carnavalescos, sete blocos e dois eventos 

oficiais. A corporação também realizou operações integradas para garantir a segurança da população, como a "Operação 
Bertioga + Segura" e "Operação Bike", que reforçaram o patrulhamento em áreas de grande circulação.

SEGURANÇA REFORÇADA - A Polícia Militar Rodoviária registrou apenas dois acidentes sem vítimas fatais, evidenciando 
a eficiência das fiscalizações e a responsabilidade dos motoristas. Ao todo, 1.609 autuações foram efetuadas sendo 117 por 

consumo bebida alcoólica e 376 por falta do uso de cinto de segurança.

A Polícia Militar e a Polícia Civil também atuaram de forma intensa, resultando na recuperação de um veículo furtado e na 
captura de sete foragidos da Justiça. Também foram registrados três flagrantes de descumprimento da Lei Maria da Penha e 

uma ocorrência de violência doméstica com lesão corporal.

MOBILIDADE E TRÂNSITO - O Departamento de Mobilidade, Trânsito e Transporte deu suporte aos eventos carnavalescos nos 
principais bairros da cidade, além de realizar blitz de trânsito em pontos estratégicos, como a Avenida 19 de Maio e a Orla. 

Como resultado, 121 veículos foram removidos ao pátio municipal.

OPERAÇÕES AMBIENTAIS E FISCALIZAÇÃO - O Departamento de Operações Ambientais (DOA) atendeu 56 denúncias 
de perturbação do sossego, efetuou 24 apreensões de caixas de som na faixa de areia e realizou a retirada de barracas e 

churrasqueiras em áreas públicas. A Marinha do Brasil também fiscalizou 201 embarcações, resultando em 14 notificações e 
cinco apreensões de motos aquáticas.

Prefeitura de Bertioga destaca eficiência nas 
ações de segurança e mobilidade durante Carnaval

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

SEGURANÇA
& MOBILIDADE
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Uma turista de 53 anos teve uma grave reação alérgica após ingerir camarão. Desesperado com a situação, 
o filho dela correu para pedir ajuda no Complexo de Segurança em Bertioga, na madrugada de domingo (2). 
A rápida ação dos Guardas Civis Municipais (GCMs) ajudaram a salvar a vida da mulher, que chegou ao local 

pálida, com o pescoço mole e uma baba branca saindo da boca.

Sem saber que era alérgica ao fruto do mar, a mulher sofreu uma reação severa. Diante da gravidade 
da situação, os GCMs agiram imediatamente e a levaram ao Pronto Atendimento do Hospital Municipal. 

Durante o trajeto, o Corpo de Bombeiros prestou apoio à ocorrência, garantindo que a paciente 
chegasse o mais rápido possível ao atendimento de emergência.

Graças à pronta ação da equipe, a mulher recebeu atendimento imediato da equipe médica, foi medicada e 
passou por reavaliação antes de receber alta. Após a melhora da paciente, a família dela, agradecida, entrou 

em contato com a GCM para reconhecer o profissionalismo e a dedicação dos agentes.

O GCM Leopoldo, um dos responsáveis pelo atendimento, destacou a importância da missão dos 
profissionais de segurança. "A gente sai de casa para salvar ou ajudar alguém todos os dias. Nossa profissão 

e nossa farda representam a ideia de que a vida tem um valor inestimável. Salvar uma vida vai muito além de 
um gesto, é dar a oportunidade de um recomeço. É gratificante ver o impacto do nosso trabalho na 

vida das pessoas", declarou.

Rápida ação da GCM salva vida de turista 
durante Carnaval em Bertioga

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

SEGURANÇA
E MOBILIDADE 
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Para auxiliar microempreendedores individuais (MEIs) e futuros empreendedores, na 
próxima semana, o Sebrae Móvel realizará atendimento gratuito em Bertioga. Na segunda-

feira (10), das 10h às 15h, a ação será na Praça dos Emancipadores. Já na terça-feira (11), no 
mesmo horário, o atendimento ocorrerá na Associação de Moradores de Indaiá.

No local, a equipe orienta sobre cursos oferecidos pelo Sebrae e informa sobre
abertura e baixa de empresas, alvará de funcionamento, levantamento de débitos,

entre outras informações para auxiliar MEIs e quem deseja investir em um
pequeno negócio em Bertioga.

A ação ainda contará com o serviço da Sala do Empreendedor, com atendimentos
do Sebrae Aqui e do Banco do Povo, que realiza fomento de Linha de Crédito para

pequenas empresas e empreendedores formais e informais.

Serviço
Praça dos Emancipadores - Av. Anchieta, 2300, Albatroz, em frente ao Supermercado Krill;

Associação de Moradores de Indaiá - Avenida Lucas da Cruz Carvalho, 653, Indaiá.

Sebrae Móvel atende moradores
de Bertioga na próxima semana

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
TRABALHO E RENDA
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BERTPREV

Atendimento às Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga - BERTPREV

concessões 
anteriores

concessões 
no mês

total atual 
concedido

data da última 
concessão

concessões 
anteriores

concessões 
no mês

total atual 
concedido

data da última 
concessão

nível carreira 
anterior

evolução no 
mês

nível carreira 
atual

data da última 
concessão

ANDRÉ GIRENZ RODRIGUES 24 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 6B I 7 0 7 03/06/2024 1 0 1 01/01/2023 6B I 0 6B I 29/06/2023
ARIOSTO SILVIO LUCIANO 22 AJUDANTE GERAL 1C III 14 0 14 03/01/2025 1 0 1 01/01/2023 1C III 0 1C III 24/01/2025

EVANILSON FISCHER MATOS SIQUEIRA 21 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 6C II 22 0 22 26/11/2024 1 0 1 26/11/2022 6C II 0 6C II 26/10/2023
JEAN MAMEDE DE OLIVEIRA 14 ANALISTA DE SISTEMAS 10C III 12 0 12 20/12/2024 1 0 1 01/01/2023 10C III 0 10C III 24/01/2024

KÁTIA HIDALGO DAIA 2 ESCRITURÁRIO 6J X 23 0 23 09/10/2024 1 0 1 13/03/2020 6J X 0 6J X 18/10/2024
MARCELA DE CAMARGO ALEAGI 17 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 6C III 10 0 10 03/03/2024 1 0 1 01/01/2023 6C III 0 6C III 31/03/2023

MARISTELA REGINA TEODORO COSTA 16 TÉCNICO CONTÁBIL 8C IV 13 0 13 06/07/2024 1 0 1 01/01/2023 8C III 1 8C IV 21/02/2025
PATRÍCIA RAMOS QUARESMA 23 TÉCNICO CONTÁBIL 8B II 8 0 8 21/09/2024 1 0 1 01/01/2023 8B I 0 8B II 30/09/2023

PHELIPPE SANTOS DO BOM SUSSESSO 15 ADMINISTRADOR 10C III 14 0 14 16/11/2024 1 0 1 01/01/2023 10C III 0 10C III 15/02/2023
REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES DE GODOI 4 PROCURADOR NÍVEL V 28 0 28 22/07/2024 1 0 1 20/12/2014 NÍVEL V 0 NÍVEL V 21/06/2024

Atos Legais: Anuênios -  Lei Municipal nº 129/1995 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga - art.51, inc.III - arts.57 e 58)
Sexta-Parte - Lei Orgânica Municipal (art.99, letra b) - Lei Complementar 90/2012 (Regulamenta a Concessão do Adicional de Sexta-Parte), alterada pela LC 175/2022 (VPNI).
VPNI - Lei Complementar nº 175, de 21 de dezembro de 2022 (art.14, inciso I e II)

Ato de enquadramento na carreira - Procuradoria - Lei Complementar nº 194, de 19 de junho de 2024.

Bertioga, 06 de março de 2025

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio de Bertioga - BERTPREV
ATOS CONCESSÓRIOS DE BENEFÍCIOS

FEVEREIRO DE 2025

ATO DE ENQUADRAMENTO NA CARREIRA

SERVIDOR REGISTRO

Ato de enquadramento na carreira - Lei Complementar nº 93/2012("Reorganiza a Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga, descreve as atribuições das unidades administrativas de primeiro nível e dá providências correlatas")

CARGO
NÍVEL 

CARREIRA 
ATUAL

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE                                                           
Presidente do BERTPREV

VPNIANUÊNIOS

ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE MARÇO DE 2025
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COMUNICADO Nº 03/25 – BERTPREV

RECADASTRAMENTO DE ATIVOS 2025

O Recadastramento dos servidores ATIVOS 2025 está aberto 
desde 01/02/2025. 

Considerando que, apenas 20% dos servidores concluíram o 
recadastramento, solicitamos não deixar para o final do prazo que será em setembro/2025.

POR QUE SE RECADASTRAR? 

  O recadastramento é essencial para o desenvolvimento das 
atividades do NOSSO BERTPREV, pois a partir do cadastro atualizado (sexo, idade, 
estado civil, dependentes, empregos anteriores) são realizados os cálculos atuariais e 
consequentes definições das alíquotas de contribuição, tanto do servidor quanto do ente 
patronal. Com certeza, é a principal ferramenta de controle para a execução do censo 
previdenciário. 

Uma consequência direta a você é que a partir do momento em 
que conhecermos todos os seus vínculos anteriores de trabalho, poderemos emitir 
a contagem de tempo de serviço, verificação do direito ao abono de permanência 
(reembolso da contribuição previdenciária) e as datas prováveis de aposentadoria.

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento com 
o BERTPREV, QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE SEUS 
DEPENDENTES.

 
Para se recadastrar é simples, basta acessar nosso site: http://

www.bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:

1- Selecionar o ícone Holerite e Informe Rendimento (Serviços 
on-line) através do link: https://fourinfosistemas.com.br/servicosonlinefourprev/login.
jsf?id=4010

apreencher usuário e senha, as mesmas já cadastradas 
para acessar aos holerites (caso ainda não tenha feito seu cadastro, deverá fazê-lo 
clicando em “Primeiro acesso”);

aselecionar “Recadastramento Online” e fazer a conferência 
e atualizações necessárias.

asemanalmente verificamos quem realizou o 
recadastramento e validamos.

Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso Whatsapp 
3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@bertprev.sp.gov.br. 
Ainda assim, caso necessite atendimento presencial você deverá agendar pelo nosso 
site - https://bertprev.cucco.com.br/  .

Bertioga, 28 de fevereiro de 2.025.

Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade
Presidente

Marcela de Camargo Aleagi
Coordenadora Previdenciária

EDITAL Nº 03/2025 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga – BERTPREV.

Contratado: S7 DC DATA CENTER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 35.557.151/0001-20.
Processo administrativo: 282/2024 – BERTPREV.
Assinatura: 27/02/2025

Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço fornecimento de solução 
de backup online criptografado para o BERTPREV – Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Bertioga.

Prazo: 27/02/2025 até 26/02/2026.

Valor anual: R$ 4.162,80, valor mensal R$ 346,90.

    Bertioga, 28/02/205
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE

PRESIDENTE

COMUNICADO BERTPREV Nº 006/2025

ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE 4 (QUATRO) VAGAS, SENDO 2 
(DUAS) VAGAS PARA TITULARES E 2 (DUAS) VAGAS PARA SUPLENTES 

PARA O COMITÊ DE INVESTIMENTOS BERTPREV – MANDATO 2025/2028

PORTARIA Nº. 014/2025 - BERTPREV

   WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, 
Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 4.350/2023 e considerando o 
diminuto quadro próprio de pessoal da Autarquia, para designar os servidores públicos como agentes 
públicos envolvidos em processos de contratações e licitações na Autarquia e a necessidade de se 
organizarem as Comissões de Trabalho do BERTPREV, baixa a presente Portaria, nos seguintes termos:

Art. 1º. Fica designado como Agente de Contratação, para o cumprimento das atribuições 
previstas nos normativos antes indicados, em processos que envolvam dispensas e inexigibilidades 
de licitações, bem como para dar cumprimento aos procedimentos auxiliares previstos na lei federal e, 
por fim, em licitações cujo objeto seja rotineiramente contratado pela Autarquia, o Sr. Evanilson Fischer 
Matos Siqueira, reg.  21.

Art. 2º. Fica designada a Comissão de Contratação, sob a Presidência do primeiro, para o 
cumprimento das atribuições previstas nos normativos antes indicados, em processos que envolvam 
diálogo competitivo, concorrência e concurso, em substituição ao Agente de Contratação, quando não 
se trate de objetos rotineiramente contratados pela Autarquia, composta pelos servidores Sr. Jean 
Mamede de Oliveira, reg. 14; Sra. Maristela Regina Teodoro Costa, reg. 016 e o Sr. Evanilson Fischer 
Matos Siqueira, reg. 21.

Art. 3º. Fica designado Pregoeiro, para o cumprimento das atribuições previstas nos normativos 
antes indicados, em processos que envolvam o pregão, o Sr. Jean Mamede de Oliveira, reg. 14.
Art. 4º. Fica designada a Equipe de Apoio, para o cumprimento das atribuições previstas nos 
normativos antes indicados, especialmente para auxiliar os agentes públicos mencionados nos artigos 
anteriores, com a formação, integral ou parcial, a depender do procedimento em questão, e para comporem 
a Comissão de Ética da Autarquia os mesmos servidores indicados no artigo 2º. 

Art. 5º. Ficam nomeados o Srs. Jean Mamede de Oliveira, reg. 14, Evanilson Fischer Matos Siqueira, 
reg.  21 e a Sra. Maristela Regina Teodoro Costa, reg. 016 sob a Presidência do primeiro, para comporem 
as Comissões de Avaliação de Bens; Estágio Probatório e de Promoção dos 
Servidores.

Art. 6º. Ficam também nomeados para comporem a Comissão de Elaboração do Concurso 
Público da Autarquia as Sras. Patrícia Ramos Quaresma, reg. 023, Marcela de Camargo Aleagi, 
reg. 17 e o Sr. Evanilson Fischer Matos Siqueira, reg.  21 sob a Presidência da primeira.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Bertioga, 28 de fevereiro de 2025.
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE

Presidente do BERTPREV

INFORMAMOS QUE AS INSCRIÇÕES ESTARÃO ABERTAS DE 28/04/2025 
à 04/06/2025 PARA 4 (QUATRO) VAGAS, SENDO 2 (DUAS) VAGAS PARA TITULARES 
E 2 (DUAS) VAGAS PARA SUPLENTES - COMITÊ DE INVESTIMENTOS, CONFORME 
REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES - RESOLUÇÃOº 01/2025 CA/BERTPREV 
PUBLICADO  NO  BOM  nº  1214  DE  21/02/2025  (
https://www.bertioga.sp.gov.br/wp/wp-content/uploads/2025/02/BOM_1214- 
compressed.pdf ) E DEMAIS ATOS PREVISTOS DE ACORDO COM O 
CRONOGRAMA ABAIXO:

•	 De 28/04/2025 à 04/06/2025 – das 09:00 às 11:30 e das 13:30 às 
16:00, inscrição dos candidatos para o preenchimento de 2 vagas no Comitê de 
Investimentos para titulares e 2 vagas para suplentes;
•	 Logo após encerrado o prazo das inscrições, o BERTPREV 
publicará a relação dos servidores aptos a concorrerem à eleição.
•	 Nos dias 09 e 10/06/2025– das 09:00 às 11:30 e das 13:30 às 
16:00, prazo para recorrer a inscrição impugnada. (caso ocorra);

•	 Nos dias 11 e 12/06/2025 – prazo para apreciação do recurso;
•	 Logo após encerrado o prazo de apreciação do recurso, o 
BERTPREV publicará na imprensa oficial do Município a relação dos servidores 
aptos a concorrerem às eleições;
•	 Dia 26/06/2025 – os membros titulares do Conselho Administrativo 
e Conselho Fiscal do BERTPREV deverão realizar a votação, de forma 
presencial, as 9h45 na sede do BERTPREV.

Sua Certificação é requisito para sua Inscrição

Bertioga, 06 de março de 2.025.
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE

PRESIDENTE

http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php
http://www.bertprev.sp.gov.br/index.php
https://fourinfosistemas.com.br/servicosonlinefourprev/login.jsf?id=4010
https://fourinfosistemas.com.br/servicosonlinefourprev/login.jsf?id=4010
mailto:recadastramento@bertprev.sp.gov.br
https://bertprev.cucco.com.br/
https://www.bertioga.sp.gov.br/wp/wp-content/uploads/2025/02/BOM_1214-compressed.pdf
https://www.bertioga.sp.gov.br/wp/wp-content/uploads/2025/02/BOM_1214-compressed.pdf
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CASA DOS CONSELHOSAETUB

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga 
(CMDCA), no uso de suas atribuições legais, CONVOCA seus Conselheiros 
(titulares e suplentes), e CONVIDA a população em geral, a participar da reunião 
ORDINÁRIA, que acontecerá dia 13/03/2025, às 9h30, na Casa dos Conselhos, 
sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 1.117, Centro, Bertioga. 

Pauta:
	 Leitura da Ata anterior
	 Deliberação Regimento Interno Conselho Tutelar
	 Assuntos Gerais 

Bertioga, 06 de março de 2025.
 PAULO HENRIQUE DE MORAIS

PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos 
Municipais, convoca os respectivos membros do Conselho Municipal de 
Educação, para reunião a ser realizada na Casa dos Conselhos Municipais, 
situada na Rua Luis Pereira de Campos, 1117, Centro, Bertioga, no dia 12/03/2025 
- quarta-feira às 15:00 horas.

Pauta:

•	  Eleição para Presidente, Vice-Presidente e Secretário (a).

Bertioga, 06 de março de 2025.
Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições dos 

Conselhos Municipais De Bertioga

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais (CMPDA), CONVOCA 
seus Conselheiros e CONVIDA a população em geral a participar da reunião 
Ordinária que acontecerá dia 10/03/2025, às 9h30, na Sala de reuniões da Casa 
dos Conselhos, à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 1.117, Centro, para tratar do 
assunto em pauta:

	 Leitura e aprovação da ata anterior
	 Denúncias maus tratos/Zoonoses
	 Assuntos Gerais

Bertioga, 06 de março de 2025.
Antônio Sérgio de Jesus

Presidente

ERRATA

“ERRATA DO EDITAL PARA CONHECIMENTO PÚBLICO Nº 02/2025, DE 25 
DE FEVEREIRO DE 2025”.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga, 
comunica:
Onde se lê:
“Convocamos a Senhora MARIZA BABETTO QUIRINO, RG: 32.070.543-2 
SSP/SP, 6º Suplente do Conselho Tutelar para assumir interinamente como 
Conselheiro Tutelar Titular, pelo período de 30 (cento e trinta) dias;
Leia-se:
“Convocamos a Senhora MARIZA BABETTO QUIRINO, RG: 32.070.543-2 
SSP/SP, 6º Suplente do Conselho Tutelar para assumir interinamente como 
Conselheiro Tutelar Titular, pelo período de 30 (trinta) dias;

Bertioga, 06 de fevereiro de 2025.
PAULO HENRIQUE DE MORAES

Presidente CMDCA
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EDITAL Nº 004/2025 
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA O CONSELHO MUNICIPAL DO 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA - CMTER

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e considerando o disposto na 
Lei Municipal 1.419 de 16 de outubro de 2020 e na Lei 163 de 18 de junho de 
2021, vem pelo presente tornar público o período de inscrição para que entidades 
civis representativas manifestem interesse em participar do Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda.
I – DA FINALIDADE 
O presente Edital tem por finalidade estabelecer critérios para a eleição dos 
representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes, para compor o 
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda – CMTER, com mandato 
de 02 (dois) anos.
O Conselho é composto por 09 (nove) conselheiros titulares e seus respectivos 
suplentes, sendo 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, e os 
demais conforme abaixo:

a) 03 (três) representantes de entidades dos empregadores a serem 
definidas democraticamente através de escolha de participação entre 
os interessados;

b) 03 (três) representantes de entidades dos trabalhadores a serem 
definidas democraticamente através de escolha de participação entre 
os interessados.

II – DAS INSCRIÇÕES:
a) Fica estabelecido que as fichas para inscrições deverão ser retiradas 

a partir de 10 de março de 2025, e posteriormente serem entregues 
devidamente preenchidas e acompanhadas da documentação cons-
tante na ficha,  até 10 de abril de 2025, de segunda a sexta-feira, das 
9:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, na Casa dos Conselhos Municipais 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro, sem qualquer 
pagamento de taxas. 

b) O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de não se 
alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente 
comunicado por meio de publicação no Boletim Oficial do Município 
(BOM) ONLINE.

c) As inscrições serão analisadas pela Comissão Permanente de Ca-
dastramento e Eleição dos Conselhos Municipais, para posterior 
Deferimento/Indeferimento, que será publicado no Boletim Oficial do 
Município (BOM).

d) A entrega da ficha de inscrição devidamente preenchida, datada e 
assinada, deverá estar acompanhada com cópias simples, dos se-
guintes documentos, e caso necessário a Comissão Permanente de 
Cadastramento e Eleições dos Conselhos Municipais, solicitará os 
documentos originais.

Documentos para Pessoas Jurídicas:

1) Estatuto Social; 
2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ atualizado com situação ativa; 
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria;
4) Ata de reunião que deliberou a escolha do nome dos representantes (titular e 
suplente), e ofício de indicação dos representantes
5) Declaração de aptidão para recebimento de recursos públicos;
6) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal
7) Prova de afinidade com a temática do Conselho: através de documento idôneo, 
ou trabalho comunitário ou trabalho social

Documentos para Pessoas Físicas (titulares e suplentes): 

1) RG, ou outro documento equivalente com foto;
2) Comprovante atualizado de residência no Município de Bertioga;
3) Certidões de Distribuição Cível Estadual e Federal;
4) Certidões de Distribuição Criminal Estadual e Federal:
5) Certidão de Quitação Eleitoral.

III– ELEIÇÕES: 
A eleição para a escolha dos membros do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda, será divulgada no Boletim Oficial do Município (BOM).
O direito a voto será exercido por apenas um candidato titular ou suplente 
indicado pela entidade.
A eleição para escolha das entidades que farão parte do Conselho ocorrerá caso 

Edital Nº 005/2025 
Edital de Prorrogação para Inscrição do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano Sustentável – CMDUS

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e considerando o disposto na 
Lei Municipal 1.414, de 30 de julho de 2020, e Lei Complementar 163 de 18 de 
junho de 2021, vem pelo presente tornar pública a inscrição para que entidades 
civis representativas manifestem interesse em participar do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Urbano Sustentável - CMDUS.

 I – DA FINALIDADE 
O presente Edital tem por finalidade estabelecer critérios para a eleição dos 
representantes da sociedade civil e seus respectivos suplentes, para compor o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável – CMDUS, com 
mandato de 02 (dois) anos.
O Conselho é composto por 14 (quatorze) conselheiros titulares e seus respectivos 
suplentes, sendo 07 (sete) representantes dos órgãos municipais e 07 (sete) 
representantes da sociedade civil, assim distribuídos:
a) 01 (um) representante da AEAAB – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Bertioga;
b) 01 (um) representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção 
Bertioga;

c) 01 (um) representante da CDL – Câmara dos Dirigentes   Lojistas de Bertioga;

d) 01 (um) representante de Associações de moradores de bairro;

e) 01 (um) representante de entidade ou organização de assistência social; 

f)  01 (um) representante das entidades de ensino:

g) 01 (um) representante de movimento ambientalista.

 
II – DAS INSCRIÇÕES:

a) Fica estabelecido que as fichas para inscrições deverão ser retiradas a 
partir de 10 de março de 2025 posteriormente serem entregues devida-
mente preenchidas até 10 de abril de 2025, de segunda a sexta-feira, 
das 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00, na Casa dos Conselhos Mu-
nicipais que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro, sem 
qualquer pagamento de taxas. 

b) O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de não se 
alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente 
comunicado por meio de publicação no Boletim Oficial do Município 
(BOM) ONLINE.

c) As inscrições serão analisadas pela Comissão Permanente de Cadastra-
mento e Eleição dos Conselhos Municipais, para posterior Deferimento/
Indeferimento, que será publicado no Boletim Oficial do Município (BOM).

d) A entrega da ficha de inscrição devidamente preenchida, datada e as-
sinada, deverá estar acompanhada com cópias simples, dos seguintes 
documentos atualizados, e caso seja necessário a Comissão Perma-
nente de Cadastramento e Eleições dos Conselhos Municipais solicitará 
os documentos originais.
 

Documentos para Pessoas Jurídicas:
1) Estatuto Social; 
2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ atualizado com situação ativa; 
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria;
4) Ata de reunião que deliberou a escolha do nome dos representantes (titular e 

exceda o número de inscritos e será devidamente divulgada no Boletim Oficial 
do Município (BOM).
O resultado será divulgado no mesmo dia da eleição. Qualquer impugnação 
deverá ser efetuada em 48 (quarenta e oito) horas após o ato.

IV- DA NOMEAÇAO E DA POSSE
Os candidatos eleitos serão nomeados por Decreto do Prefeito. Os Conselheiros 
nomeados tomarão posse em reunião extraordinária do Conselho para eleição 
do presidente, do vice-presidente e secretário, convocada pela Comissão 
Permanente de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais. 

Bertioga, 27 de fevereiro de 2025.

Comissão Permanente de Cadastramento
e Eleição de Conselhos Municipais
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EDITAL Nº 006/2025
 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO PARA  o CONSELHO MUNICIPAL DE 

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA – CMDCN

A Comissão de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nas Leis Municipais nº 624/2004, nº 1382/2019, 
e Lei Complementar nº 163 de 18 de junho de 2021, vem pelo presente, tornar pública a 
inscrição para que as entidades civis devidamente constituídas no Município manifestem 
interesse em participar desse Conselho.
I – DA FINALIDADE:
O presente Edital tem por finalidade estabelecer critérios para a eleição dos representantes 
da sociedade civil e seus respectivos suplentes, para compor o Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, com mandato de 02 (dois) anos, 
permitida apenas uma recondução ou reeleição.
O Conselho é composto por 14 (quatorze) membros titulares e seus suplentes, sendo 
07 (sete) representantes dos órgãos municipais e 07 (sete) representantes da sociedade 
civil sendo:
a) 02 (dois) representantes de entidades religiosas;
b) 04 (quatro) representantes indicados por associações de bairros ou civis, regularmente 
constituídas, em plena atividade, no Município de Bertioga;
C) 01 (um) representante das demais entidades civis, não mencionadas nas alíneas “a” e “b”. 

II – DAS INSCRIÇÕES:
a) Fica estabelecido que as fichas para inscrições deverão ser retiradas a partir de 

10 de março de 2025, e posteriormente serem entregues devidamente preen-
chidas e acompanhadas da documentação constante da ficha de inscrição, até 
10 de abril de 2025, de segunda a sexta-feira, das 9:00 às 12:00 e das 14:00 
às 16:00, na Casa dos Conselhos Municipais que fica na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Centro, sem qualquer pagamento de taxas. 

b) O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de não se alcançar o 
número mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente comunicado por meio 
de publicação no Boletim Oficial do Município (BOM) ONLINE.

c) As inscrições serão analisadas pela Comissão Permanente de Cadastramento 
e Eleição dos Conselhos Municipais, para posterior Deferimento/Indeferimento, 
que será publicado no Boletim Oficial do Município (BOM).

d) A entrega da ficha de inscrição devidamente preenchida, datada e assinada, 
deverá estar acompanhada com cópias simples, dos seguintes documentos 
atualizados, e caso necessário a Comissão Permanente de Cadastramento e 
Eleições dos Conselhos Municipais solicitará os documentos originais. 

Documentos para Pessoas Jurídicas:

1) Estatuto Social; 
2) Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ atualizado com situação ativa; 
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria;
4) Ata de reunião que deliberou a escolha do nome dos representantes (titular e suplente), 

e ofício de indicação dos representantes;
5) Declaração de aptidão para recebimento de recursos públicos;
6) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal
7) Prova de afinidade a temática do Conselho: através de documento idôneo, ou trabalho 
comunitário ou trabalho social
8) Procuradoria da Fazenda, Seguridade Social e com FGTS

Documentos para Pessoas Físicas (titulares e suplentes): 
1) RG, ou outro documento equivalente com foto;
2) Comprovante de residência no Município de Bertioga;
3) Certidões de Distribuição Cível Estadual e Federal;
4) Certidões de Distribuição Criminal Estadual e Federal:
5) Certidão de Quitação Eleitoral.

III– ELEIÇÕES: 
A eleição para a escolha dos membros do Conselho Municipal de Participação e 
Desenvolvimento da Comunidade Negra, será divulgada no Boletim Oficial do Município 
(BOM). 
A eleição para escolha das entidades que farão parte do Conselho ocorrerá caso exceda o 
número de inscritos e será devidamente divulgada no Boletim Oficial do Município (BOM). 
O direito de voto será exercido apenas pelo candidato titular, e na sua ausência o seu 
suplente.  O resultado será divulgado no mesmo dia da eleição. Qualquer impugnação 
deverá ser efetuada em 48(quarenta e oito) horas após o ato.

IV- DA NOMEAÇAO E DA POSSE
Os candidatos eleitos serão nomeados por Decreto do Prefeito. Os Conselheiros nomeados 
tomarão posse em reunião extraordinária do Conselho para eleição do presidente, vice-
presidente e secretário, convocada pela Comissão Permanente de Cadastramento e Eleição 
de Conselhos Municipais. 

Bertioga, 27 de fevereiro de 2025..

Comissão Permanente de Cadastramento
e Eleição de Conselhos Municipais

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 007/2025
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE BERTIOGA – CMPI

A Comissão de Cadastramento e Eleições dos Conselhos Municipais de Bertioga nomeada 
através da Portaria nº. 476, de 21 de fevereiro de 2025, no uso das suas atribuições que lhe 
foram conferidas. 
Considerando o disposto nas Leis Municipais nº 312, de 23 de outubro de 1998, Lei nº 1382 de 
22 de novembro de 2019 e Lei Complementar 163 de 18 de junho de 2021, vem pelo presente 
tornar público o período de inscrição para que entidades civis representativas manifestem 
interesse em participar do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Bertioga – Biênio 2025/2027.

 I - DA FINALIDADE:
O presente Edital tem por finalidade estabelecer critérios para a eleição dos representantes da 
sociedade civil e seus respectivos suplentes, para compor o Conselho Municipal da Pessoa 
Idosa de Bertioga, com mandato de 02 (dois) anos. O Conselho é composto por 16 (dezesseis) 
conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, conforme abaixo:

Representantes do Poder Executivo de Bertioga:

02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Renda;
01 (um) representante do CRAS;
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura ;
01 (um) representante da Secretaria de Esportes;
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania;
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;
01 (um) representante do Secretaria Municipal de Saúde.

Representantes de entidades não-governamentais:
03 (três) representantes de Entidades de Idosos e/ou Grupos Organizados de 3ª Idade, de 
Bertioga;
01 (um) representante de Clube de Servir de Bertioga; 
03 (três) representantes da Sociedade Civil, que integram Associações de Bairros e/ou 
segmentos correlatos de Bertioga;
01 (um) representante de Entidade Religiosa de Bertioga.

II - DAS INSCRIÇÕES:

Fica estabelecido que as inscrições deverão ser realizadas no período de 10 de março de 
2025 até 11 de abri de 2025 de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro, 
sem qualquer pagamento de taxas. 

O período de inscrições apenas será prorrogado na hipótese de não se alcançar o número 
mínimo de inscritos, sendo este fato devidamente comunicado por meio de publicação no 
Boletim Oficial do Município (BOM) ONLINE. 
A entrega da ficha de inscrição devidamente preenchida deverá estar acompanhada com 
cópias simples dos seguintes documentos, todos atualizados e os originais serão solicitados 
se for necessário.

III – ELEIÇÕES:

suplente).
5) Declaração de aptidão para recebimento de recursos públicos;
6) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal
7) Procuradoria da Fazenda Nacional, Seguridade Social e com FGTS.
8) Prova de afinidade com a temática do Conselho através de documento  idôneo, 
ou trabalho comunitário, ou trabalho social.

Documentos para Pessoas Físicas (titulares e suplentes):  

1) RG, ou outro documento equivalente com foto;
2) Comprovante de residência no Município de Bertioga;
3) Certidões de Distribuição Cível Estadual e Federal;
4) Certidões de Distribuição Criminal Estadual e Federal:
5) Certidão de quitação Eleitoral.

III – ELEIÇÕES: 
A eleição para a escolha dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano Sustentável, será divulgada no Boletim Oficial do Município (BOM). 
A eleição para escolha das entidades que farão parte do Conselho ocorrerá caso 
exceda o número de inscritos e será devidamente divulgada no Boletim Oficial do 
Município (BOM). 
O direito de voto será exercido apenas por um candidato titular, e na sua ausência 
o suplente da entidade ou associação. O resultado será divulgado no mesmo dia 
da eleição. Qualquer impugnação deverá ser efetuada em 48(quarenta e oito) 
horas após o ato.

IV- DA NOMEAÇAO E DA POSSE
Os candidatos eleitos serão nomeados por Decreto do Prefeito. Os Conselheiros 
nomeados tomarão posse em reunião extraordinária do Conselho para eleição do 
presidente, vice-presidente e secretário, convocada pela Comissão Permanente 
de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais. 

Bertioga, 07 de março de 2025..

Comissão Permanente de Cadastramento
e Eleição de Conselhos Municipais
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a) A eleição para a escolha dos membros do Conselho Municipal da Pessoa  Idosa será 
divulgada no Boletim Oficial do Município (BOM).
b) A eleição para escolha das entidades que farão parte do Conselho ocorrerá caso exceda 
o número de inscritos e será devidamente divulgada no Boletim Oficial do Município (BOM).
c) O direito de voto será exercido apenas por um candidato titular, e na sua ausência o suplente 
da entidade ou associação.
d) O resultado será divulgado no mesmo dia da eleição. Qualquer impugnação deverá ser 
efetuada em 48(quarenta e oito) horas após o ato.

IV – DA NOMEAÇÃO E DA POSSE:
a) A nomeação dos membros do Conselho será feita por Decreto do Poder Executivo, após a 
indicação pelos órgãos públicos municipais e pelas entidades representativas.
b) Os Conselheiros nomeados tomarão posse em reunião extraordinária do Conselho para 
eleição do Presidente, vice-presidente e secretário, convocada pela Comissão Permanente 
de Cadastramento e Eleição de Conselhos Municipais, publicada no BOM.

Bertioga, 28 de fevereiro de 2025.

Comissão Permanente de Cadastramento
e Eleição de Conselhos Municipais.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍCAS CULTURAIS DE BERTIOGA - CMPC

A Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições de Conselhos Municipais, 
no uso de suas atribuições, informa que no dia 06 de março de 2025, às 09:30 
horas, nas dependências da Casa dos Conselhos Municipais de Bertioga, situada 
à Rua Luiz Pereira de Campos, 1117, foi realizada reunião com os membros que 
compõem o Conselho Municipal de Políticas Culturais de Bertioga – CMPC, biênio 
2025 a 2027, para eleição de Presidente, Vice-Presidente e Secretario (a), tendo 
sido eleitos os seguintes membros:

Presidente:  Maura Pereira dos Santos
Vice-Presidente: Renan Augusto Kian
Secretário:  Marcello Quadros Kanai 

Bertioga, 06 de março de 2025. 

Comissão Permanente de Cadastramento e Eleições
Dos Conselhos Municipais

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2021  
 CONVOCAÇÃO 04/2025

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado, à comparecer à Sala Anexa a 
Secretaria de Educação, situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 (Paço Municipal) – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, nos dia e horário conforme relacionado abaixo:

DIA: 10/03/2025
HORÁRIO:10:30H

SECRETÁRIO DE ESCOLA

class cargo candidato def cpf

55 213- SECRETÁRIO DE ESCOLA THIELI VITÓRIA LINO Não 498.957.988-73

Deverá comparecer para a entrega dos originais e cópias dos documentos abaixo relacionados (em via original e cópia legível) e para assinatura dos 
documentos pertinentes à POSSE em 12/03/25. O (A) candidato (a) que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o 
subsequente da ordem de classificação, quando houver:

	ASO (atestado saúde ocupacional) (TRAZER APÓS A MEDICINA 
a) CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)
b) C.P.F.
c) TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL
d) CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
e) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE
f)     CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS
g) CPF DOS FILHOS
h) CPF CÔNJUGE
i)     COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL
j)     CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS
k) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
l)     PIS/ PASEP
m) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)
n) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO
o) CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL
p) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, 

E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 
q) CÓPIA DA ULTIMA DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA 
r)     OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 
s)  CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO 

RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE
- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional (cível e criminal)
- Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia (cível  e criminal)

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           
 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 

quando houver.
Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da posse.
             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

FABIO B. GOMES LEITE
Diretor de Recursos Humanos

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional
https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia
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RETIFICAÇÃO
CONSIDERANDO a necessidade de retificar a Convocação nº 02/2025 – Processo Seletivo Simplificado – SE- nº 002/2024, publicada no Boletim Oficial do Município, na edição n. 1215, p. 36: 
Onde se lê: 

	 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SE – nº 002/2024
	 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)
	 CONVOCAÇÃO nº 02/2025

	
A Prefeitura do Município de Bertioga, através da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para 
comparecimento no dia 10 de março de 2025 às 9H na Sala anexa a Secretaria de Educação (Paço Municipal), situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro 
-Bertioga/SP, para assinatura do Contrato de Trabalho e início do exercício das funções. 

PROFESSOR (A) DE PRIMEIRA INFÂNCIA – TEMPORÁRIO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

39 CLAUDIA PEREIRA DE JESUS SILVA 108.*.*-21 02202400358 Não Não 82,5

...

LEIA-SE:
	 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SE – nº 002/2024

	 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)
	 CONVOCAÇÃO nº 02/2025

	
A Prefeitura do Município de Bertioga, através da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para 
comparecimento no dia 10 de março de 2025 às 9H na Sala anexa a Secretaria de Educação (Paço Municipal), situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro 
-Bertioga/SP, para assinatura do Contrato de Trabalho e início do exercício das funções. 

PROFESSOR (A) DE PRIMEIRA INFÂNCIA – TEMPORÁRIO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

38 LUANA DE SOUZA TIBERIO 331.*.*-70 02202400391 Não Não 82,5

39 CLAUDIA PEREIRA DE JESUS SILVA 108.*.*-21 02202400358 Não Não 82,5

40 LUCIANA MENDES 304.*.*-70 02202400927 Não Não 82,5

...

Bertioga, 06/03/2025
Diretoria de Recursos Humanos

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
CONVOCAÇÃO Nº 03/25

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o (as) candidato (as) abaixo relacionado, à comparecer à Sala Anexa 
à Secretaria de Educação (Paço Municipal), situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro - Bertioga/SP, nos dia e horário conforme relacionado abaixo:

DIA: 10/03/2025
HORÁRIO: 13H

INSPETOR DE ALUNOS

class Class
especial cargo inscricao.nome def Afro cpf

101 101- INSPETOR DE ALUNOS FABIANA ARAÚJO CAVALCANTE - - 199.329.558-50

INSPETOR DE ALUNOS - afrodescendente

class Class
especial cargo inscricao.nome def Afro cpf

150 25 101- INSPETOR DE ALUNOS JOANICE DOS SANTOS BARBARA - Sim 396.823.698-00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

class Class
especial cargo inscricao.nome def Afro cpf

267 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I FABÍOLA COSTA DOS SANTOS ROMEU - - 345.914.618-40

268 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I SIOMARA ARISTEU SILVA - - 299.305.878-96

271 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I GIULHIA DI NOLLA MORETTE FERNANDES DE 
SOUZA - - 449.275.108-40

278 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I BEATRIZ VITORIA TOTH MARTINS - - 474.985.538-30
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279 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I ROGÉRIO DOS SANTOS CONCEIÇÃO - Sim 410.655.878-56

280 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I ALICE DOS SANTOS CABRAL - - 408.910.148-45

282 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I RAYANE MACHADO ACACIO - - 508.312.368-17

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - afrodescendente

class Class
especial cargo inscricao.nome def Afro cpf

294 59 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I GERSON DOS SANTOS SANTIAGO - Sim 417.192.358-13

Deverá comparecer para a entrega dos originais e cópias dos documentos abaixo relacionados (em via original e cópia legível) e para assinatura dos 

documentos pertinentes à POSSE em 12/03/25. O (A) candidato (a) que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da ordem 

de classificação, quando houver:

             

	 ASO (atestado saúde ocupacional)  

a) CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)

b) C.P.F.

c) TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL

d) CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)

e) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE

f)     CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS

g) CPF DOS FILHOS

h) CPF CÔNJUGE

i)     COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL

j)     CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS

k) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO

l)     PIS/ PASEP

m) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)

n) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO

o) CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL

p) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO 

CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 

q) CÓPIA DA ULTIMA DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA 

r)     OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 

s)  CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS 

ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE

- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional  (cível e criminal)

- Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia (cível    e criminal) 

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           

         

 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 

quando houver.

Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 

Humanos para desistência da posse.

             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 

do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

FABIO B. GOMES LEITE
Diretor de Recursos Humanos

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional
https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia
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 CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2023
CONVOCAÇÃO Nº 01/25

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o (as) candidato (as) abaixo relacionado, à comparecerem à Sala 
Anexa à Secretaria de Educação (Paço Municipal), situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro - Bertioga/SP, nos dia e horário conforme relacionado abaixo:

DIA: 10/03/2025
HORÁRIO: 10:30h  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ED. FÍSICA

class cargo candidato Afro def cpf

1 401- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ED. FÍSICA JÉSSICA RAFAELI DA SILVA - - 371.293.058-51

2 401- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ED. FÍSICA FELIPE STANZIONI ALVES DE ALMEIDA - - 268.764.218-56

             Deverá comparecer para a entrega dos originais e cópias dos documentos abaixo relacionados (em via original e cópia legível) e para assinatura 

dos documentos pertinentes à POSSE em 12/03/25. O (A) candidato (a) que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o 

subsequente da ordem de classificação, quando houver.

	 ASO (atestado saúde ocupacional)  

a) CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)

b) C.P.F.

c) TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL

d) CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)

e) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE

f)     CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS

g) CPF DOS FILHOS

h) CPF CÔNJUGE

i)     COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL

j)     CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS

k) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO

l)     PIS/ PASEP

m) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)

n) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO

o) CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL

p) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO 

CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 

q) CÓPIA DA ULTIMA DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA 

r)     OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 

s)  CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS 

ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE

- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional  (cível e criminal)

- Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia (cível    e criminal) 

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           

         

 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 

quando houver.

Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 

Humanos para desistência da posse.

             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 

do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

FABIO B. GOMES LEITE
Diretor de Recursos Humanos

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional
https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia
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Secretaria de Administração
Departamento de Recursos Humanos

Setor de Saúde Ocupacional

Convocação nº 010/2025

Vimos por meio deste CONVOCAR o servidor abaixo relacionado a comparecer ao Setor de Saúde Ocupacional no dia 10/03/2025 – Segunda-feira, situada à rua 
Luiz Pereira de Campos, 408 – CEP 11.250-336 - Centro, respeitando o respectivo dia e horário.
 

CANDIDATO HORÁRIO
Ester Ponzoni Alves dos Santos 09h00

Bertioga, 07 de março de 2025.
Cleide Alves da Silva

Chefe de Divisão de Segurança do Trabalho

 CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023
CONVOCAÇÃO Nº 03/25

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o (as) candidato (as) abaixo relacionado, à comparecerem à Sala 
Anexa à Secretaria de Educação (Paço Municipal), situada a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro - Bertioga/SP, nos dia e horário conforme relacionado abaixo:

DIA: 10/03/2025
HORÁRIO: 10:30h  

PROF. DE ED. BÁSICA II - ED. ESP. AUDITIVA

class cargo candidato Afro def cpf

1 302- PROF. DE ED. BÁSICA II - ED. ESP. AUDITIVA SALMA BISPO SANTIAGO sim - 275.097.818-17

PROF. DE ED. BÁSICA II - ED. ESP. VISUAL

class cargo candidato Afro def cpf

14 304- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS GEOVANNA SILVA SOUZA - - 343.593.088-84

             Deverá comparecer para a entrega dos originais e cópias dos documentos abaixo relacionados (em via original e cópia legível) e para assinatura 
dos documentos pertinentes à POSSE em 12/03/25. O (A) candidato (a) que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o 
subsequente da ordem de classificação, quando houver.

	 ASO (atestado saúde ocupacional)  
a) CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos)
b) C.P.F.
c) TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL
d) CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE)
e) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE
f)     CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS
g) CPF DOS FILHOS
h) CPF CÔNJUGE
i)     COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL
j)     CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS
k) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO
l)     PIS/ PASEP
m) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA)
n) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO
o) CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (formulário/prefeitura) PAÇO MUNICIPAL
p) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO 

CIVIL OU CRIMINAL, E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 
q) CÓPIA DA ULTIMA DECLARAÇÃO IMPOSTO DE RENDA 
r)     OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO 
s)  CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS 

ONDE O CANDITADO RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE
- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional  (cível e criminal)

- Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia (cível    e criminal) 

** MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO           
         
 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 

quando houver.
Os candidatos portadores de necessidades especiais, deverão apresentar os laudos que atestem a condição por ele informado no ato aa inscrição.

                     Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da posse.
             E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim oficial 
do Município.  Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato na Diretoria de Recursos Humanos através do tel (13) 3319-8060.

FABIO B. GOMES LEITE
Diretor de Recursos Humanos

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional
https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia


2525BERTIOGA, 7 DE MARÇO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1217BERTIOGA, 7 DE MARÇO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1217 2525

ATOS DA JRF

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA para a reunião extraordinária a ser realizada no dia 27 de março próximo, 
às 15 horas, na Câmara Municipal de Bertioga, localizada na Rua Rev. Augusto Paes d’Ávila, 
374 - Jardim Rio da Praia, Bertioga/SP, todos os membros titulares que compõem a Junta de 
Recursos Fiscais de Bertioga.

PAUTA

JULGAMENTO DOS PROCESSOS:

PROCESSO: 3691/2024
RECORRENTE: LUIS PAULO LUPPA DE OLIVEIRA COUTO                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      
PROCESSO: 1332/2024
RECORRENTE: RM CUNHA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DE ADITIVO 
TC 38/2024

Ratifica-se a publicação de 21/02/2025, Edição 1214 de que trata o I 
Aditamento do Termo de Colaboração nº 38/2024, com a adendo de que o 
instrumento foi firmado em 17/02/2025.

LUCÍLIA GOULART C. CAMARGO BARBOSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda 

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: 7717/2017
RECORRENTE: PLANNING PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO LTDA

Bertioga, 6 de março de 2025

Paulo Antônio Rufino de Andrade
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

EXTRATO DE ADITIVO

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 22/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6025/2021

CONTRATADA: CTE - SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA CNPJ: 23.034.526/0001-98

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de móveis, equipamentos, utensílios domésticos 
e outros.

DATA DA ASSINATURA: 28/02/2025

PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 28/02/2025.

III ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5137/2019

CONTRATADA: BINÁRIO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA CPNJ: 07.384.807/0004-67

OBJETO: Prestação de Serviços continuados de operação educacional e tecnologia incluindo suporte ao “Google G Suite For Education”, 
sistema de gestão de alunos e professores no GSFE, disponibilização de dispositivos educacionais “Chromebooks”, Projetores, Kit 
multimídia, pontos de acesso de rede sem fio e gabinetes de carregamento/ transporte, além da infraestrutura de cabeamento, elétrica, 
calhas e tubos e outros. 

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2025

PRAZO: 4 (quatro) meses, a partir de 10/02/2025

VALOR: R$ 171.990,00 (cento e setenta e um mil, novecentos e noventa reais).

V ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 86/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8521/2021

CONTRATADA: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 50.735.505/0001-72

OBJETO: Contratação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento das áreas de protocolo e outros, de acordo com 
especificações contidas no Edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração.

DATA DA ASSINATURA: 28/02/2025

VALOR: R$ 60.320,70 (sessenta mil, trezentos e vinte reais e setenta centavos)

Bertioga, 07 de março de 2025.
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos
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EXTRATO DE ADITIVO

II ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 31/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7291/2022

CONTRATADA: ALBONETT LOCAÇÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 03.993.189/0001-59

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de Geradores de Energia, para atender demandas do Departamento de Vigilância 
Sanitária, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Data da assinatura: 28/02/2025

Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 16/03/2025.

Valor: R$ 35.831,76 (trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e seis centavos).

Bertioga, 07 de março de 2025.
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

I APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3257/2022

CONTRATADA: ECOVALE CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 06.015.956/0001-43

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de nova escola indigena EMIG NHEMBO E A PORÃ – Fase 
1, localizada na Aldeia Rio Silveira, no municipio de Bertioga.

Data da assinatura: 07/03/2025

Valor do reajuste: R$ 177.376,34 (cento e setenta e sete mil, trezentos e setenta e seis reais e trinta e quatro centavos).

Bertioga, 07 de março de 2025.
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21 / 2025
Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 
19/02/2025

PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: J. L. DO B GUIMARÃES - JBX PRODUTOS LTDA                               CNPJ: 15.733.417/0001-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

1 1.41.10.0008.8 UN METALFRIO 8 R$ 3762,00 R$ 30096,00

Freezer horizontal; capacidade de aproximadamente 520 litros; 220 v. 
Medidas aproximadas: 96 x 147 x 78 cm a x l x p; 
Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em chapa de aço pintada em pó, cor branca, isolamento do gabinete com espuma de 
poliuretano injetado; 04 rodízios plásticos fixados à estrutura do gabinete por sistema rosqueavel; 
Portas confeccionadas em chapa de aço pintada em pó, na cor branca, dotadas de puxadores; cestos removíveis; sistema de controle de 
temperatura por meio  termostato ajustável; ciclos de refrigeração e congelamento  dupla função ou tripla função; função congelamento rápido 
com led indicativo; dimensionamento da fiação pule e conectores elétricos compatíveis  a corrente de operação com certificação do inmetro; o 
produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na nm 60335-1:2006; deve vir acompanhado de manual de instrução; o freezer 
deverá conter selo do inmetro  e classificação a no procel 
Voltagem: 220 v. 
Garantia de no mínimo 12 meses de cobertura integral. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22 / 2025
Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 
19/02/2025

PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: JOSE NEYMAR MENDES GONCALVES 06525136628                     CNPJ: 24.708.774/0001-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

2 1.41.10.0009.6 UN GELOPAR GPC-57 8 R$ 4800,00 R$ 38400,00

Freezer vertical; com capacidade de 539 litros; medidas aproximadas l x a x p = 675 x 1854 x 670 mm; equipamento com dupla ação (freezer – 
refrigerador); gabinete tipo monobloco revestido externa e internamente em chapa de aço pintada em pó, na cor branca; isolamento de gabinete 
em espuma de poliuretano injetado; 04 rodízios plásticos fixados a estrutura do gabinete por sistema rosqueável; divisão interna por meio de peça 
aramada metálica; cestos removíveis; sistema de drenagem frontal; controle de termostato ajustável; ciclo de congelamento dupla ação ou tripla 
ação; função de congelamento rápido com led indicativo; dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis a corrente com 
a corrente  de operação, com certificação do inmetro e selo procela  classificação a; deverá conter manual de instrução; certificado de garantia  
de 12 meses  de cobertura total de todo o equipamento.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

7 1.71.05.0302.2 UN MET UBAENSE GV2 40 R$ 280,00 R$ 11200,00
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Gaveteiro volante com 02 gavetas e 01 gavetão               

Corpo confeccionado em chapa de mdp cinza, revestido com filme melamínico texturizado de baixa pressão nas duas faces, com 25mm de 
espessura para o tampo e 18mm para o fundo vertical e demais partes.
Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas planas da chapa, confeccionada em fita de pvc na cor e padrão do revestimento, 
com resistência a impactos e termicamente estável. Fixada ao substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2mm de espessura 
para o tampo e 1mm para as demais partes.
Sistema de fixação por meio de tambor de giro confeccionado em zamak com ø15mm, parafuso de montagem rápida m6 e tampas plásticas de 
acabamento confeccionadas em polietileno ø18mm.
Corrediças fabricadas em chapa de aço estampada com pintura epóxi, com 400 mm de comprimento e roldanas de nylon. Fixadas no corpo por 
meio de parafusos auto atarraxantes.
Gavetas confeccionada em chapa de mdp contínuo, revestido com filme melamínico texturizado de baixa pressão nas duas faces, com 18mm 
de espessura para frente e corpo das gavetas.
Gaveta para pastas suspensas no mesmo material e acabamento do corpo. Corrediças telescópicas de 400 mm de comprimento com esferas de 
aço, fabricadas em chapa de aço, fixadas no armário por meio de parafusos auto atarraxantes. Duas hastes de aço trefilado ø1/4”, sendo uma 
frontal e uma traseira para apoio das pastas suspensas.
Fundo das gavetas confeccionado em chapa dura com 3mm de espessura.
Sistema de chaveamento com aplicação frontal e travamento simultâneo das gavetas. Composto por cilindro com corpo de ø17x23mm, com abas 
para fixação, acabamento cromado e chave com capa plástica escamoteável dupla face, com rotação de 180º. 
Puxadores do tipo alça, medindo 96mm entre furos de fixação. Confeccionados em zamak sem arestas vivas, garantindo assim maior segurança 
ao usuário. Situados no plano frontal das gavetas e/ou portas.
Rodízios duplos confeccionados em polipropileno injetado, com eixo giratório e base de fixação confeccionada em chapa metálica estampada, 
sendo 5 unidades fixadas por meio de parafusos auto atarraxantes para o perfeito deslizamento do móvel.
Tolerâncias dimensionais serão aceitas variando em até 5% para mais e para menos. As espessuras de materiais especificados são as mínimas 
aceitáveis, podendo ser considerados também produtos que possuam estruturas mais encorpadas, confeccionadas com materiais de espessuras 
maiores.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

21 1.71.30.0039.0 UN SPOLU MSW140 8 R$ 1200,00 R$ 9600,00

Mesa em aço inox, sem encosto com prateleira gradeada (mesa de apoio) inteiramente em aço inox, aisi, medindo 1200x700x850mm.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

22 1.73.10.0002.0 UN KD ELETRO 15 R$ 248,90 R$ 3733,50

Espremedor de frutas industrial; espremedor / extrator industrial para suco; altura 35 cm; corpo em aço inoxidável; tampa e caçamba em alumínio 
reforçado; bivolt; jogo de castanhas (poliestireno); copo (polipropileno ); motor: 1/4  hp ( mais potente que os motores convencionais 1/5 e 1/6 hp; 
tensão 220v; itens inclusos: copo para suco, 01 castanha pequena para limão, 01 castanha grande para laranja, base com bica, tampa da base 
deverá vir acompanhado de “ manual de instrução “; 
12 meses de garantia contra defeitos de fabricação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23 / 2025

Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 19/02/2025 PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: DIPELL COMERCIAL LTDA                                                                   CNPJ: 45.423.554/0001-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

3 1.41.10.0058.4 UN CONTINENTAL 8 R$ 3600,00 R$ 28800,00

Geladeira linha branca frostfree 462l:  descrição refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo automático) 
com capacidade mínima de 462 litros  dimensões básicas e capacidade ‘dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito 
ao espaço disponível para a instalação do equipamento capacidade total: minima de 462 litros  características gabinete tipo “duplex” com duas 
portas (freezer e refrigerador) refrigerador vertical combinado, linha branca. Sistema de refrigeração “frostfree” gabinete externo do tipo monobloco 
e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas com painéis 
plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. Gaveta em material resistente para acondicionamento 
de frutas, verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético batentes das portas dotados de sistema antitranspirante dobradiças metálicas 
sapatas niveladoras sistema de controle de temperatura ajustável. Sistema de degelo “frostfree”. Gás refrigerante r600a ou r134a, conforme a 
legislação vigente dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação voltagem: 220v. Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo inmetro, com indicação da voltagem.  O refrigerador deve possuir selo inmetro de classificação a no procel, 
conforme portaria n] 20 de 1º de fevereiro de 2006. Todo equipamento deve ter o “manual de instrução com orientação de instalação, procedimento 
de segurança, regulagem, manutenção e limpeza relação de assistència técnicas e certificado de garantia preenchido.garantia 12 meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24 / 2025
Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 
19/02/2025

PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: M.P. COMERCIO DE MÓVEIS LTDA                                                  CNPJ: 51.555.945/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

4 1.41.10.0059.2 UN KOFISA 8 R$ 7000,00 R$ 56000,00
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Geladeira vertical industrial 4 portas:  descrição refrigerador vertical de quatro portas e capacidade mínima de 1300 litros, com sistema frost-free 
(degelo automático). Temperatura de operação: entre 0 ce +7  dimensões básicas e capacidade medidas aproximadas: 1250x750x1800 
capacidade total mínima de 1300 litros  características gabinete com quatro portas. Refrigerador vertical em aço inox com 
sistema frostfree (degelo automático, que não precisa descongelamento). Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço 
inox, em chapa 22 (0,79 mm) isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/
m3 pés fixos ern material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. Portas revestidas interna e externamente em aço inox, 
em chapa 22 (0,79 mm), batente das portas com medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com tolerância +/- 5%. Isolamento da porta de 
poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. • vedação hermética em todo o perimetro das portas, 
constituida de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema de ima 
resistente ao peso da porta.. Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de resistência 
elétrica de baixa potência, intercambiável. Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, 
com posicionamento frontal de fácil acesso sistema de refrigeração completa com unidade compressora selada, com forçador de ar (ar forçado) 
situado na parte superior interna do refrigerador temporizador para degelo com o evaporador situado na parte frontal do
 aparelho, com degelo por resistência, com condensadores em cano de cobre em volta por transmissão térmica convectiva, dotado de compressor 
hermetico de, no minimo, 1/2 hp, monofásico 127 v ou 220 v (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo automático (sistema 
frost- free obs: o compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento gás refrigerante r600a, r134a ou r290. Oito prateleiras 
removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4 distância máxima de 25 mm entre arames as paredes internas 
do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/-10 mm) piso 
interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de 
qualquer liquido derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. Painel superior em aço inox, em chapa 22 
(0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com comando automatizado, programador, termometro digital e 
controle de temperatura.. Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios. 

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

6 1.71.05.0166.6 UN FATTO 25 R$ 589,00 R$ 14725,00

Arquivo de aço com 04 gavetas para pastas suspensas, em chapa 22 (0,75mm), acabamento em sistema de pintura eletrostática a alta temperatura 
a pó (epóxi); com tratamento antiferugionoso,  com fechadura de tambor cilíndrico e duas chaves; gavetas com sistema de carrinho telescópico 
para abertura das gavetas,, dimensões aproximadas: - estrutura: altura: 133cm x largura: 47cm x profundidade: 70cm; - gaveta: altura 29cm x 
largura 42cm;  resistencia: 30kg. Por gaveta.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

10 1.71.05.0447.9 UN FATTO 60 R$ 559,00 R$ 33540,00

Armário de aço; medida minima de (1927 x 1100 x 400) mm = (a x l x p); 02 portas de abrir; com 04 prateleiras ajustáveis, sendo uma fixa; 
fechadura cilíndrica; chapa com espessura mínima de 0,60 mm (chapa nrº. 24), para o corpo, portas e prateleiras; as folhas de aço 
receberão tratamento antiferrugem; e apos pintura eletrostática em tinta epóxi pó; na cor cinza; com as portas na cor preta; com garantia de 
no mínimo 12 meses.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

11 1.71.05.0472.0 UN FATTO 25 R$ 869,00 R$ 21725,00

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para ventilação, compartimentos de tamanhos médios independentes sem 
divisorias internas fechamento das portas independentes através de pitão para cadeado.  Dimensões e tolerâncias largura: 1230 mm +/-30 mm 
profundidade: 400 mm +30 mm, altura: 1980 mm +/-30 mm; tolerâncias para camada de tinta mínimo 40 micrometros máximo 100 micrometros . 
Características corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0.75mm); piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm) pés em chapa 16 (1.50mm); 
dobradiças ern chapa internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta. Porta-
etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado pintura em tinta em pó hibrida epóxi 
poliéster eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

12 1.71.05.0473.8 UN FATTO 30 R$ 488,00 R$ 14640,00

Armário de aço com 01 porta com 4 (quatro) prateleiras:  descrição armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por meio 
de divisórias com portas independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada compartimento  dimensões e tolerâncias 
largura 45 mm +/- 10 mm; profundidade 400 mm +/- 10 mm, altura 1980 mm +/- 10 mm; tolerâncias para camada de tinta minimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros  características corpo e porta em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0.75 mm) prateleiras e reforço das portas 
em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm). Base em chapa de aço laminado a frio chapa 18 (1,25) mm) barras de travamento das 
portas = 1/4” (minimo). Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio chapa 14 (1.9 mm) com no 
mínimo 75 mm de altura três unidades por porta maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona fechadura de 
tambor cilindrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes porta- etiquetas 
estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado pintura em tinta em pó hibrida epóxi poliéster 
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

13 1.71.05.0474.6 UN FATTO 50 R$ 269,00 R$ 13450,00

Estante de aço com 6 prateleiras : estante de aço, desmontável, com 6 prateleiras reguláveis, cor cinza dimensões 2.000 mm altura x 900mm 
largura x 300 mm profundidade, pintura eletrostática a pó, 4 (quatro) colunas em perfil “l” medindo: 2.000 mm x 30 mm x 30 mm em chapa 16 
(1,50 mm) com furação oblonga e obliqua de 11x8 mm nas duas abas, alinhadas no sentido vertical e espaçadas a cada 50 mm proporcionando 
melhor encaixe dos parafusos na montagem das prateleiras de maneira que o uso da estante faça pressão de cima para baixo dando a mesma 
maior estabilidade. 6 (seis) prateleiras reforçadas com dobras triplas, frontal e posterior, 1ª dobra com 25 mm, 2ª dobra com 10 mm, 3ª dobra 
com 10 mm. Medindo: 920 x 300 x 25 mm, confeccionadas em chapa 24 (0.60 mm) com 1 (um) reforço omega com 30 mm de largura mais 
abas de 10 mm chapa 22 (0.75) mm) soldado na parte inferior: 4 (quatro) “x” laterais e um par de “x” de fundo para travamento, 4 sapatas de 
polipropileno em forma de “l” para corrigin pequenos desniveis e evitar o contato direto das colunas com o piso, 48 (quarenta e oito) parafusos 
sextavados e 48 (quarenta e oito) porcas documentação minima de comprovação aos requisitos minimos de qualidade e sustentabilidade do 
fabricante dos moveis. Nbr 8094:1983 material metálico revestido e não revestido corrosão por exposição à névoa salina (750hs) - método de 
ensaio. Nbr 8095 2015-material metálico revestido e não revestido corrosão por exposição câmara úmida saturada (750hs) método de ensaio. Nbr
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 8096:1983 material metálico revestido e não revestido corrosão por exposição ao dióxido de enxofre (240hs) método de ensaio nbr 10443.2008 
tintas e vernizes. Determinação da espessura da película seca sobre superficies rugosas método de ensaio nbr 11003.2009 - tintas determinação 
da aderência astm d3363 2005 método de teste padrão para dureza de filme por teste de lápis astm d3363 2005 método de teste padrão para 
dureza de filme por teste de lápis obs. Ensaio realizado após exposição ao dióxido de enxofre. Certificado de rotulagem ecológica do produto 
conforme normas abnt nbr iso 14020 e abnt nbr iso 14024, emitido por ocp acreditado pelo inmetro.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

19 1.71.20.0122.9 UN M2V 55 R$ 239,00 R$ 13145,00

Mesa reta medindo 1200x600x740 com tampo confeccionado em chapa de mdp cinza com 25mm de espessura e revestimento em filme melamínico 
texturizado de baixa pressão nas duas faces, dotado de passa cabos em plástico injetado com tampa removível.
Painel frontal confeccionado em chapa de mdp cinza com 18mm de espessura e revestimento em filme melamínico texturizado de baixa pressão 
nas duas faces.
Fita de bordo para o revestimento e acabamento das bordas planas da chapa, confeccionada em fita de pvc na cor e padrão do revestimento, 
com resistência a impactos e termicamente estável. Fixada ao substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt. Com 2mm de espessura 
para o tampo e 1mm para as demais partes.
Cabeceiras laterais situadas nas extremidades do tampo, com 715mm de altura total.
Base confeccionada em tubo de aço de secção retangular, 30x50mm, com 1,2mm de espessura, com ponteiras plásticas de acabamento, fixada 
a coluna vertical por meio de solda mig de forma que a mesma não fique aparente pela parte externa garantindo a qualidade do acabamento.
Sapatas niveladoras com base confeccionada em polipropileno injetado, medindo aproximadamente 30mm de diâmetro, fixada à estrutura por 
meio de barra roscada de 5/16” x 1”, perfazendo uma altura de 15mm do piso após sua instalação.
Coluna vertical confeccionada em chapa de aço estampada de 1,5mm de espessura, com secção retangular medindo 25x130mm.
Tampa destacável localizada na parte externa com 80mm de largura, fixada a coluna por meio de encaixe deslizante.
Travessa superior para apoio e fixação do tampo confeccionada em tubo de aço de secção retangular, 20x30mm, com 1,2mm de espessura 
fixada a coluna vertical por meio de solda mig.
O conjunto deve ser interligado ao tampo por meio de parafusos autoatarraxantes e ao painel frontal por meio de tambor de giro com ø25mm, 
parafuso de montagem rápida m6 e tampas plásticas de acabamento. A interligação com a calha de passagem de fiação se dá por meio de duto 
semicircular com raio de 30mm. Toda a parte interna da estrutura deverá ser livre de travessas e estruturas que possam dificultar a passagem 
de cabos.
Calha para passagem de fiação situada na parte interna da extensão do painel frontal, tipo perfil com secção transversal em “u” medindo 
60x50x30mm, confeccionada em chapa de aço de 1,2mm de espessura.
Acabamento das estruturas de aço em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster e espessura mínima final da pintura 
de 30 micrômetros, atendendo aos critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados, de forma que o resultado atenda as 
exigências previstas nas normas da abnt.
Tolerâncias dimensionais serão aceitas variando em até 5% para mais e para menos. As espessuras de materiais especificados são as mínimas 
aceitáveis, podendo ser considerados também produtos que possuam estruturas mais encorpadas, confeccionadas com materiais de espessuras 
maiores.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26 / 2025

Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 19/02/2025 PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: MERAKI MÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EM LICITAÇÃO LTDA  CNPJ: 34.814.092/0001-65

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

8 1.71.05.0330.8 UN ART TUBULARES 60 R$ 460,00 R$ 27600,00

Mesa em l: 1,40 x 1,40 cm, cor cinza, altura 74 cm, largura 150 cm, profundidade 150 cm, em mdf/metalon, com 3 gavetas, com garantia mínima 
de 3 meses contra defeitos de fabricação.

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

17 1.71.20.0117.2 CJ ART TUBULARES 80 R$ 880,00 R$ 70400,00

Conjunto de refeitório composto por 01 mesa 2000x700x720mm e 02 bancos 1900x300x420mm 

Mesa tampo confeccionado em chapa de mdp com 25mm de espessura, revestido na face superior com laminado melamínico de alta pressão, 
com espessura de 0,8mm e na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão. Bordas longitudinais em post-forming de 90º, bordas 
transversais revestidas com fita de pvc com 2mm de espessura, ambos na cor bege. 
Estrutura empilhável confeccionada em tubo de aço industrial de 20x40mm e chapa 18 (espessura mínima de 1,2mm). Fechamento dos topos 
inferiores dos pés, com ponteiras plásticas internas injetadas na cor preta, fixadas a estrutura através de encaixe. Tratamento com banho 
desengraxante à quente por meio de imersão a 120ºc e  anti ferrugem. Acabamento com pintura em tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática e 
polimerizada em estufa à 180ºc. Os componentes metálicos são ligados entre si através de solda
 pelo processo mig, recebendo tratamento por banho desengraxante, antioxidante, passivador e fosfatizante.
Fixação do tampo através de parafusos aacp 4,8x19mm, zincados.
Banco assento confeccionado em chapa de mdp com 25mm de espessura, revestido na face superior com laminado melamínico de alta pressão, 
com espessura de 0,8mm e na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão. Bordas longitudinais em post-forming de 90º, bordas 
transversais revestidas em fita de pvc com 2mm de espessura, ambos na cor bege.
Estrutura empilhável confeccionada em tubo de aço industrial de 20x40mm e chapa 18 (espessura mínima de 1,2mm). Fechamento dos topos 
inferiores dos pés, com ponteiras plásticas internas injetadas na cor preta, fixadas a estrutura através de encaixe. Tratamento com banho 
desengraxante à quente por meio de imersão a 120ºc e  anti ferrugem. Acabamento com pintura em tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática e 
polimerizada em estufa à 180ºc. Os componentes metálicos são ligados entre si através de solda pelo processo mig, recebendo tratamento por 
banho desengraxante, antioxidante, passivador e fosfatizante.  
A fixação do tampo é feita através de parafusos aacp 4,8x19mm, zincados. 

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

18 1.71.20.0118.0 CJ ART TUBULARES 60 R$ 900,00 R$ 54000,00
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Conjunto de refeitório composto por 01 mesa 2000x700x660mm e 02 bancos 1900x300x390mm

Mesa tampo confeccionado em chapa de mdp com 25mm de espessura, revestido na face superior com laminado melamínico de alta pressão, 
com espessura de 0,8mm e na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão. Bordas longitudinais em post-forming de 90º, bordas 
transversais revestidas com fita de pvc com 2mm de espessura, ambos na cor bege. 
Estrutura empilhável confeccionada em tubo de aço industrial de 20x40mm e chapa 18 (espessura mínima de 1,2mm). Fechamento dos topos 
inferiores dos pés, com ponteiras plásticas internas injetadas na cor preta, fixadas a estrutura através de encaixe. Tratamento com banho 
desengraxante à quente por meio de imersão a 120ºc e  anti ferrugem. Acabamento com pintura em tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática e 
polimerizada em estufa à 180ºc. Os componentes metálicos são ligados entre si através de solda pelo processo mig, recebendo tratamento por 
banho desengraxante, antioxidante, passivador e fosfatizante.
Fixação do tampo através de parafusos aacp 4,8x19mm, zincados.
Banco assento confeccionado em chapa de mdp com 25mm de espessura, revestido na face superior com laminado melamínico de alta pressão, 
com espessura de 0,8mm e na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão. Bordas longitudinais em post-forming de 90º, bordas 
transversais revestidas em fita de pvc com 2mm de espessura, ambos na cor bege.
Estrutura empilhável confeccionada em tubo de aço industrial de 20x40mm e chapa 18 (espessura mínima de 1,2mm). Fechamento dos topos 
inferiores dos pés, com ponteiras plásticas internas injetadas na cor preta, fixadas a estrutura através de encaixe. Tratamento com banho 
desengraxante à quente por meio de imersão a 120ºc e  anti ferrugem. Acabamento com pintura em tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática e 
polimerizada em estufa à 180ºc. Os componentes metálicos são ligados entre si através de solda pelo processo mig, recebendo tratamento por 
banho desengraxante, antioxidante, passivador e fosfatizante.  
A fixação do tampo é feita através de parafusos aacp 4,8x19mm, zincados. 
Dimensões da mesa: 2000x700x720mm
Dimesões do banco: 1900x300x420mm

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

26 1.75.20.1348.1 UN ART TUBULARES 200 R$ 825,00 R$ 165000,00

Quadro branco 1200x2500:  painel em mdf de 20mm, dimensões 1200mm (altura) x 2500mm (largura), revestido na face frontal em laminado 
melamínico de alta pressão “lousa” quadriculado, 1mm (espessura), quadriculado de 5 x 5cm, cor branco brilhante a face posterior deverá 
ser revestida com chapa de balanceamento contra-placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face, todos os bordos do painel deverão ser 
encabeçados com fita de bordo em pvc (cloreto de polinivinila) com “primer”, 1,5mm (espessura), cor cinza, coladas com adesivo “hot melting”; 
8 suportes de fixação
 do painel em aço sae 1008, em chapa 14 (1,9mm), dobradas e estampadas, conjunto para fixação dos suportes ao painel composto de 16 
parafusos de aço, bicromatizados, rosca métrica, cabeça cilindrica, fenda simples, m6 (diâmetro de 6mm) x 16mm (comprimento) e 16 buchas 
auto-atarraxantes de zamac para parafusos m6, 15mm (comprimento); conjunto para fixação na parede composto de 8 parafusos de aço 
carbono, zincados, rosca soberba, cabeça sextavada, 1/4” (diâmetro de 6,3mm) x 60mm (comprimento), com arruelas lisas, zincadas, em 
chapa 16 (1,5mm) e 8 buchas de nylon tipo s10, calha metálica em chapa 18 (1,2mm), aço galvanizado, com 967mm de comprimento, dobrada 
e estampada; complementos: - reforço em chapa 16 (1,5mm), aço galvanizado, com 967mm de comprimento, dobrado e estampado conforme 
desenho, fechamento das duas extremidades da calha em chapa 20 (0,9mm), aço galvanizado; pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, cor cinza.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27 / 2025
Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 
19/02/2025

PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: F C DE LIMA LARA SERVICOS E NEGOCIOS LTDA                          CNPJ: 37.038.811/0001-91

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

9 1.71.05.0345.6 UN PROPRIA 250 R$ 180,00 R$ 45000,00

CADEIRA FIXA                                                

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28 / 2025
Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 
19/02/2025

PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA        CNPJ: 32.158.543/0001-28

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

16 1.71.10.0058.0 UN GALZERANO 100 R$ 285,00 R$ 28500,00

Cadeira alta para alimentação de crianças, dobrável, cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono. Assento e 
encosto acolchoados com espuma revestida em tecido nylon ou lona vinílica laminada com tecido, na cor laranja (ver referências) nas partes que 
fazem contato com o usuário, e na cor branca nas demais áreas. Braços ou dispositivo para proteção lateral. Bandeja em polipropileno injetado 
(pp), na cor branca, removível ou articulada e bordas arredondadas nas laterais para retenção de líquidos. Apoio para os pés em polipropileno 
injetado (pp), removível ou articulado. Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso emborrachado. Cinto tipo suspensório com 
largura mínima de 25 mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto 
à cadeira deve possuir pontos de ancoragem independentes, prover segurança contra quedas e assegurar a estabilidade da criança. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza (ver referências). Dimensões: - proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à superfície 
do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da nbr 15991-2); - altura do encosto: mínima de 450 mm, medidos na posição vertical 
(medições realizadas conforme item 6.9.2 da nbr 15991-2); - borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm; 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29 / 2025
Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 
19/02/2025

PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: EFLEX INSDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA                      CNPJ: 13.099.169/0001-92

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

24 1.73.10.0133.6 UN COMPANY MOVEIS 8 R$ 4999,99 R$ 39999,92

Fogão comercial 6 queimadores com 2 fornos: descrição:fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, alimentado por glp (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural.  Dimensões básicas fogão largura máxima: 1850 mm; profundidade máxima: 1350 mm; grelhas 
mínimo: 400 mm x 400 mm,  pressão de trabalho prevista 2,0 kpa (quilopascal) no caso de gás natural, 2,8 kpa (quilopascal) no caso 
de glp.  Características fogão comercial central de seis queimadores (bocas), espalhadores e bases dos queimadores em ferro fundido, 
todas as bocas com queimadores duplos, trempe de ferro e removível medindo 400x 400mm. Mesa tratada e pintado na cor preta, em 
aço carbono, perfil u 50mm pintada na cor fosca. Registro de gás com manipulos expostos de fácil manuseio. Painel de registro frontal, 
com controle de chama independente para cada um dos queimadores (interno e externo), em aço inox.  Garantia mínima de cinco anos 
a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o periodo da garantia substituindo as peças com defeito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30 / 2025
Validade da Ata de RP: 01 (um) ano contados da sua assinatura que se deu em 
19/02/2025

PA. Nº 6883/2024

CONTRATADA: 54.566.299 HENRIQUE FRANCISCO DE SOUZA                              CNPJ: 54.566.299/0001-75

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELTRODOMÉSTICOS

Item Material Un. Marca Qtde. Prç. Un. Total

25 1.73.20.0017.1 CJ CEFAZ 20 R$ 124,00 R$ 2480,00

Conjunto de laminas para picador de legumes com cortador macho e com cortador navalha em alumínio fundido e inox corte 10 mm.

Rubens Antônio Mandetta de Souza
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

PROCESSO Nº 9679/2024

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025

Fabiana Paviani, Secretária de Saúde, do município de Bertioga/SP, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em cumprimento ao parágrafo 

único do art. 72, da Lei 14.133/2021 e considerando toda documentação que 

consta nos autos do Processo Administrativo nº 9679/2024, Dispensa nº 07/2024, 

em especial o termo de referência e o parecer jurídico, AUTORIZO a contratação 

direta da empresa IMX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

51.577.256/0001-05, pelo valor global de R$ 13.603,09 (Treze mil, Seiscentos 

e Três reais e Nove Centavos), com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021.
Bertioga, 07de março de 2025.

SECRETARIA DA FAZENDA
ATOS DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E COMÉRCIO

COMUNICADO I – SUBSTITUIÇÃO DE PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO

Sendo a placa de identificação item obrigatório conforme Art. 4° do 
Decreto Municipal n.º 184/95, aqueles permissionários cujo as placas 
estiverem sido extraviadas, danificadas ou ilegíveis devem comparecer 
ao Departamento de Abastecimento e Comércio para solicitar nova placa 
de identificação. No caso de extravio apresentar boletim de ocorrência. 
A falta de placa de identificação no equipamento fica sujeito a aplicação 
de multa administrativa.

ISRAEL SALCCI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E 

COMÉRCIO
REGISTRO 296

COMUNICADO II – CARTERINHAS 2025
A partir do dia 12/03 as carterinhas de identificação de ambulante estarão 
disponiveís para retirada no guichê de atendimento do Departamento de 
Abastecimento e Comércio para aqueles que realizaram a Renovação 
do exercício 2025.

ISRAEL SALCCI
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO E 

COMÉRCIO
REGISTRO 296



3232 BERTIOGA, 7 DE MARÇO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 1217BERTIOGA, 7 DE MARÇO DE 2025  BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 12173232

ATOS DO SETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 28/02/2025 A 06/02/2025 – 

LAUDA 207/2025

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

Inscrição CPF / CNPJ Nome / Razão

149150 58.985.416/0001-96 58.985.416 GIOVANNI ADELSON MENEZES DOS SANTOS

149151 58.984.194/0001-97 58.984.194 REINALDO ALEXANDRE DE SOUZA

149152 58.982.412/0001-54 58.982.412 CARLOS EDUARDO HONORIO DO NASCIMENTO

149153 58.553.029/0001-80 58.553.029 BRUNO OTT SILVA DOS SANTOS

149154 31.530.613/0001-64 TALITA SOARES PINTO 41359840885

149155 58.773.424/0001-79 EDIFICIO COSTA DOURADA

149156 59.591.808/0001-33 LUIS EDUARDO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

149157 59.604.479/0001-18 JOSE ROBERTO PRIORE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

149158 59.615.265/0001-47 ADRIANA SILVA LIMA

149159 59.633.973/0001-00 CHICKEN VILLAS MORADA DA PRAIA FRANGO FRITO E PETISCARIA LTDA

149160 59.634.938/0001-06 CASA DE REPOUSO CAIUBURA LTDA

149161 18.613.165/0001-02 Fossatti Engenharia Ltda

149162 57.026.702/0001-61 Aura Design Arquitetura LTDA

149163 340.431.298-82 HENRIQUE SANCHES JUNIOR

149164 54.005.653/0001-92 GRANDO SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA

149166 038.651.194-25 MARCOS JOSE DOS SANTOS

149167 59.313.381/0001-01 59.313.381 POLIANA MORONI GARCIA

149168 59.522.274/0001-93 59.522.274 WEVERTON DO CARMO GONCALVES

149169 126.235.436-66 FERNANDA LINHARES DOS REIS

149170 59.523.722/0001-73 59.523.722 MARINA DO NASCIMENTO

149171 59.526.139/0001-16 59.526.139 CAMILA RODRIGUES

149172 59.529.788/0001-70 59.529.788 NORMA DIM MARTINS XAVIER DA SILVA

149173 59.157.551/0001-06 JETCHULA MOTORS DO BRASIL LTDA

149174 59.543.271/0001-36 59.543.271 SIDNEY SANTOS CAMILO

149175 59.557.684/0001-70 59.557.684 LARISSA KETINE CONCI DE FREITAS

149176 59.559.012/0001-01 59.559.012 YASMIM NASCIMENTO RIBEIRO

149177 59.562.057/0001-27 59.562.057 VINICIUS CESAR FERREIRA

149178 59.565.181/0001-46 59.565.181 LILIAN DE OLIVEIRA CABRAL

149179 59.569.752/0001-10 59.569.752 LETICIA RODRIGUES ZANONI

149180 59.581.164/0001-00 59.581.164 ANGELICA LIMA MACHADO

149181 58.319.634/0001-91 58.319.634 LUIS GUSTAVO DUARTE NOSE

149182 59.587.588/0001-74 59.587.588 VALDEIR GONCALVES DE SOUSA

149183 59.606.826/0001-41 59.606.826 DEISIANE ALEXANDRE DAMASCENO

1840149184 59.610.657/0001-13 59.610.657 LUAN APARECIDO DE PINA SANTOS

149185 59.612.589/0001-21 59.612.589 FABIO VEIGA PEREIRA

149186 58.100.313/0001-00 58.100.313 JAKISON LEMOS SILVA ALBUQUERQUE

149187 59.655.547/0001-78 L. H. T. NASCIMENTO

149188 59.652.507/0001-72 VERA LUCIA GARCIA MORETHSON LTDA

149189 57.911.270/0001-71 57.911.270 LUCAS DA SILVA FREIRE

149190 064.932.306-83 FLAVIO DE ALMEIDA AMORIM

149191 57.224.625/0001-54 57.224.625 ANDRE EDUARDO FERREIRA LOPES

149192 57.508.059/0001-02 57.508.059 RENAN TADEU RODRIGUES SILVA

149193 57.222.716/0001-50 57.222.716 VALDEMAR DIAS DO VALE

149194 57.657.839/0001-14 57.657.839 CRISTHIANE CARVALHO SANTOS

149195 57.630.230/0001-51 57.630.230 CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALMEIDA

149196 57.921.635/0001-49 57.921.635 ROSANGELA CARDOSO DA SILVA

149197 58.157.990/0001-56 58.157.990 SIRLENE ALVES DA SILVA

149198 58.158.846/0001-34 58.158.846 LAYLA FLACIANE SANTOS PAZ

149199 465.210.758-70 CARLOS LONAN ROSA DE AZEVEDO

149200 49.510.772/0001-62 49.510.772 RENILSON CAMPOS JOVINO MOREIRA

149201 30.184.894/0001-88 JAQUELINE ANTONIA DOS SANTOS 21390679837

149202 59.420.313/0001-41 59.420.313 NOEMI FERREIRA DA ROSA GONCALVES

149203 59.668.340/0001-38 CAROLINE SESSA DE SOUZA LTDA

149204 37.872.336/0001-54 RODRIGO JOSE SILVA DAVID 37384778883

149205 59.703.096/0001-05 SANDRO E SILVIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

149206 59.700.308/0001-92 GOLDEN BEACH LIMPEZA & PORTARIA LTDA

149207 57.913.492/0001-23 57.913.492 VINICIUS NASCIMENTO CORREIA

149208 59.510.872/0001-42 59.510.872 EDER NERES PEREIRA

149209 59.507.396/0001-00 59.507.396 MARIA CLARA ALEXANDRE GONCALVES

149210 59.506.061/0001-78 59.506.061 FERNANDO TEIXEIRA DE PAULA

149211 59.498.011/0001-96 59.498.011 SAMUEL BILESKI OLEGARIO DE MELLO

149212 59.496.743/0001-47 59.496.743 DARIO SANTANA NETO

149213 59.495.505/0001-17 59.495.505 ERNESTO FERNANDO GONCALVES

149214 36.323.100/0001-04 36.323.100 MARIA JOSE DOS SANTOS MOREIRA

149215 53.167.816/0001-70 53.167.816 MARCO ANTONIO SA GOMES DE MELO

149216 44.558.380/0001-50 RODRIMAR XAVIER DOS SANTOS 39808118836

149217 44.530.748/0001-71 DANIELLE PIMENTEL DOS SANTOS 25345288828

149218 42.783.086/0001-16 42.783.086 LILIANE TEIXEIRA SILVA DE JESUS

149219 41.451.193/0001-84 LM PESCADOS LTDA

149220 59.745.237/0001-44 PALHANO E ANJOS TRANSPORTES LTDA

149221 59.743.317/0001-60 ANA PAULA SANTOS OLIVEIRA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

149222 59.756.776/0001-89 INSTITUTO MEDICO VBM LTDA

149223 59.204.475/0001-42 59.204.475 SILVIO MENDES DE REZENDE

1840/2025 – BEACH & SVA PROJETOS, CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

2003/2025 -  FLAVIA GONÇALVES SERRA MONTEZ

2040/2025 – BIANCA BARBOSA DIAS 26380680802

2063/2025 – 29.149.668 MARIA DE LOURDES DA SILVA KNEIFL

ALTERAÇÃO CADASTRAL – DEFERIDOS

4162/2018 – INSTITUTO INDIGO – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO – INDEFERIDO

2034/2025 – 36.334.429 ROSELI SANTOS BELMIRO – CNPJ: 36.334.429/0001-
62 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE PRETENDIDA 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E OCUPAÇÃO 
DO SOLO

2053/2025 – SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA LEITE 03019533414 – CNPJ: 
21.237.596/0001-18 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE 
PRETENDIDA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO

2056/2025 – ROBSON SANTOS SANTANA 06902048509 – CNPJ: 
32.842.266/0001-78 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE 
PRETENDIDA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO

2058/2025 – 23.625.294 VALMIR DE SANTANA NEVES – CNPJ: 23.625.294/0001-
42 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE PRETENDIDA 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E OCUPAÇÃO 
DO SOLO

2062/2025 – 52.200.148 CLAUDIO MARQUES DA SILVA – CNPJ: 52.200.148/0001-
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73 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE PRETENDIDA 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E OCUPAÇÃO 
DO SOLO

2064/2025 – JOSEFA MARQUES DOS SANTOS SILVA 70029156491 – CNPJ: 
38.408.463/0001-60 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE 
PRETENDIDA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO

2065/2025 – 59.331.619 GILVANICE SANTOS REIS SOUZA – CNPJ: 
59.331.619/0001-21 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE 
PRETENDIDA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO

2066/2025 – 59.366.672 – LUCAS SOARES DOS SANTOS LIMA – CNPJ: 
59.366.672/0001-68 - ZONEAMENTO DO LOCAL NÃO PERMITE A ATIVIDADE 
PRETENDIDA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 317/1998 – LEI DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO

BAIXA DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL (IM):

INSCRIÇÃO CNPJ RAZÃO DT-HOMOL

142868 47.717.045/0001-45
ARA NOGUEIRA SERVICO DE ESCRITORIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO LTDA
15/02/2025

129490 36.072.652/0001-89 36.072.652 CATIA REGINA VARGAS LISBOA 15/02/2025

148823 26.941.230/0001-49 MARILDA SANTOS SILVA 37043216800 18/02/2025

124380 33.956.007/0001-30 VALDEIR GONCALVES DE SOUSA 25731160856 21/02/2025

143527 50.026.169/0001-99 HH CONSTRUTORA LTDA 21/02/2025

132330 37.325.221/0001-40 ISRAEL MANUTENCOES LTDA 24/02/2025

20230 03.732.796/0001-65 VIVIANE FERNANDES DA SILVA 24/02/2025

142269 42.779.939/0002-27 PRESIDENTE SP COMERCIO DE CALCADOS LTDA 25/02/2025

2060/2025 – JOELINO TEIXEIRA DE SOUZA – BAIXA DA IM 121390, A PARTIR 
DE 30/10/2019

9265/2022 – BEACH MARKET COMERCIO E CONFECCAO LTDA – BAIXA DA 
IM 142912, A PARTIR DE 10/09/2024

9474/2014 – FELIPE GONÇALVES PREZA – BAIXA DA IM 90590, A PARTIR 
DE 13/04/2021

CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL COM APRESENTAÇÃO DA CARTA DE 
ANUÊNCIA DO TOMADOR / GUIA ISS - DEFERIDO:

2023/2025 – MARLOS JOSE HOSDA TAPEÇARIA – ME – NF 186

3042/2017 – NAGILA APARECIDA TEIXEIRA COSTA – ME – NF 191

9718/2021 – LONGO & MOURA SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA – NFS 
3388, 3389 E 339

CIENCIA AO CONTRIBUINTE

3568/2018 – 30.244.373 FABIANA DE BRITO BATISTA – DEFERIMENTO DE 
ALTERAÇÃO CADASTRAL DO PORTE DA EMPRESA DE ME PARA MEI E 
CANCELAMENTO DE TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCICIO DE 2025

LEANDRO GOMES DA SILVA SANTOS
CHEFE DO SETOR DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO nº 003/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SE – nº 002/2024

(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)

 O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados à comparecerem munidos de copias dos documentos de RG, CPF e PIS, na Medicina Ocupacional, situada à Rua Luiz Pereira de 

Campo nº 408 – Bertioga, para avaliação médica admissional, conforme data e horários a seguir:

Data: 12/03/2025.
Horário: 9h.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – TEMPORÁRIO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

106 RITA DE CASSIA BEZERRA 385.*.*-92 02202400536 Não Não 75

107 LUCAS BAIA CAMPOS 375.*.*-11 02202401764 Não Não 75

108 GLAUCIA VANESSA SANTOS ASSUMPÇÃO 341.*.*-88 02202400303 Não Não 75

110 ADRIANA FREITAS DE SOUZA GABRIEL 010.*.*-33 02202400929 Não Não 72,5

111 ANDREA CRISTINA DE BARROS LOPES VIEIRA 324.*.*-75 02202400808 Não Não 72,5

112 TALITA LISBOA SÁ 308.*.*-23 02202400130 Não Não 72,5

115 LAYLA MARIA COSTA SILVA 395.*.*-17 02202401351 Não Não 72,5

116 LUANA DE SOUZA TIBERIO 331.*.*-70 02202400385 Não Não 72,5

117 CIBELE HERBA SIQUEIRA 302.*.*-02 02202400902 Não Não 72,5
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118 MARINALDA SOUZA DOS SANTOS SANTANA 256.*.*-07 02202402016 Não Não 72,5

119 RENATA DE SOUSA TENORIO DA SILVA 194.*.*-37 02202400078 Não Não 72,5

120 RENATA DOS SANTOS HINOJOSA GOMES 228.*.*-12 02202401872 Não Não 72,5

121 ANTONIA EVALDA BATISTA SOUZA 001.*.*-01 02202400454 Não Não 72,5

122 JAIR CARDOSO DA SILVA 376.*.*-04 02202400047 Não Não 72,5

123 MARICI ANTUNES DA SILVA 260.*.*-94 02202400352 Não Não 72,5

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – TEMPORÁRIO - PCD

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

8 PRISCILA BORGES LEMOS SANTOS 284.*.*-52 02202402283 Não Sim 50

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – TEMPORÁRIO - AFRO 

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

52 PATRICIA SILVA SOUZA 371.*.*-70 02202400905 Sim Não 65

53 KATIELLE SANTOS OLIVEIRA 466.*.*-37 02202402020 Sim Não 62,5

54 MICHELE SANTOS DAMASCENO 861.*.*-37 02202400522 Sim Não 62,5

55 TAMIRYS SOUSA MAGRINI 397.*.*-32 02202400097 Sim Não 62,5

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE PRIMEIRA INFÂNCIA – TEMPORÁRIO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

45 JESSICA VALERIANA MONTALVÃO SILVA 393.*.*-69 02202400145 Não Não 80

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE PRIMEIRA INFÂNCIA – TEMPORÁRIO - PCD

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

6 ADRIANA MOREIRA DE SOUZA CASTRO 306.*.*-06 02202401473 Não Sim 50

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE PRIMEIRA INFÂNCIA – TEMPORÁRIO - AFRO

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

21 SANDRA CONCEIÇÃO RABELO SNEGE 155.*.*-13 02202400922 Sim Não 77,5

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA – TEMPORÁRIO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

12 DOUGLAS ROBERT TOBIAS 298.*.*-12 02202400311 Não Não 82,5

13 EDAILDES BRANDÃO DE SOUSA 376.*.*-67 02202400065 Não Não 82,5

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.
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PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA – TEMPORÁRIO - AFRO

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

5 JOSE FRANCISCO COSTA FILHO 327.*.*-09 02202402130 Sim Não 70

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE – TEMPORÁRIO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

9 ADELINA DA CRUZ CALIXTO 131.*.*-80 02202401701 Sim Não 75

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA – TEMPORÁRIO – AMPLA CONCORRÊNCIA

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

6 MIRELLA HORVATTE PACITTI 434.*.*-69 02202400813 Não Não 92,5

Data: 12/03/2025.
Horário: 13h.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS – TEMPORÁRIO – AMPLA CONCORRÊNCIA

Class. Nome Completo CPF DtNasc AFRO PCD Nota Final

4 TELMA GONÇALVES DA SILVA 287.*.*-70 02202401275 Não Não 72,5

5 JULIO BISPO PEREIRA DOS SANTOS 453.*.*-90 02202402370 Não Não 72,5

Após, a conclusão dos exames médicos admissionais, os candidatos deverão aguardar a convocação para assinatura dos contratos, por meio de publicação no BOM – Boletim 
Oficial Eletrônico do Município de Bertioga, publicada pelo Departamento de Recursos Humanos, que deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 dias, a contar desta data.
 

O candidato deverá comparecer munido da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia legível):

a) ASO (Atestado Saúde Ocupacional);
a) CÉDULA DE IDENTIDADE – RG (atualizada no mínimo 05 anos);
b) C.P.F.;
c) TITULO DE ELEITOR E QUITAÇÃO ELEITORAL;
d) CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE);
e) CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE;
f) CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS;
g) CPF DOS FILHOS;
h) CPF DO CÔNJUGE;
i)  COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 DO EDITAL;
j)  CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS CONSELHOS PARA OS DEMAIS CARGOS  (Ed.Física);
k) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SOLTEIROS) OU CASAMENTO;
l)     PIS/ PASEP;
m) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU TELEFONIA FIXA);
n) CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO;
o) CONTA SALÁRIO NO BANCO SANTANDER (abertura no ato da admissão) PAÇO MUNICIPAL;
p) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO CIVIL OU CRIMINAL, 

E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS E NÃO ESTAR RESPONDENDO A PROCESSO RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO; 

q) DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO, COM ACUMULO DE EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA/PRIVADA;
r) COPIA DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA;
s) OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO;
t) CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES CIVEIS E CRIMINAIS DAS JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL DAS COMARCAS E SESSÕES JUDICIÁRIAS ONDE O CANDITADO 

RESIDIU A PARTIR DOS 18 ANOS DE IDADE:
- Link Certidão Federal:  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ (cível e criminal)

    - Link Certidão Estadual: https://www.tjsp.jus.br/certidoes/certidoes/certidoesprimeirainstancia
u) MORADOR DE BERTIOGA – ANOTAR O CEP NOVO E O NOVO NOME DA RUA, CASO O NOME TAMBÉM TENHA SIDO ALTERADO;

ENTREGAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO CAPÍTULO VIII, HABILITAÇÃO/REQUISITOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO.

 O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da ordem de classificação, quando houver.

 Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos para desistência da contratação.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, o qual ficará afixado no Quadro Geral de aviso do Paço Municipal na forma do Decreto nº 004/1993, em 07 de março de 2025, e será publicado no 

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Bertioga.

 

Bertioga, 07 de março de 2025.

RUBENS ANTÔNIO MANDETTA DE SOUZA

Secretário Municipal de Educação
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ESCOLA

Convoca-se, nos termos do estatuto, professores, funcionários, pais ou 
responsáveis pelos alunos e demais membros interessados, para participarem 
da reunião da Assembleia Geral Extraordinária da E.M Governador Mario 
Covas Junior, que realizar-se-á dia 12/03/2025 (Quarta-Feira), às 15h em 
primeira chamada, havendo quórum necessário ou às 15h30 min em segunda 
chamada, nas dependências da E.M Governador Mario Covas Junior, sito à 
Av. São Lourenço nº 2.160, Bairro Riviera de São Lourenço, Bertioga/SP; para 
discussão e deliberação sobre os seguintes assuntos: 
• Constituição do Conselho Escolar para o ano de 2025; 
• Assuntos gerais.

Atenciosamente,
Pedro da Silva Pontes Neto 

Diretor E. M. Gov. Mario Covas Junior

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

COMUNIQUE-SE
Os processos discriminados abaixo serão ARQUIVADOS: 

Processo Volumes Solicitante / Órgão Solicitante / Beneficiário

656/2024 1 ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A

6101/2005 1 PAULO FRANCISCO DA SILVA

6458/2005 1 JOSÉ BATISTA LEÃO

8330/2016 1 SEHA-SEÇÃO DE HABITAÇÃO

3628/2023 1 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE-SM

11399/2021 1 DIRETORIA DE HABITAÇÃO

5865/2024 1 SECRETARIA MUNICIPAL D EOBRAS E HABITAÇÃO-SO

3277/2024 1 SETOR DE RECEITAS IMOBILIARIAS-SERI

Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE
OBRAS E HABITAÇÃO EXTRATOS

DECRETOS

DECRETO N. 4.724, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre alteração orçamentária, por transposição, no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, § 1º, da Lei 
Municipal n. 1.628, de 17 de julho de 2024, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Secretaria Municipal da Fazenda – SF;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica alterado, por transposição, o orçamento 
do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado à seguinte 
dotação orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA DESPESA VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.33.01 04.123.0221.2.195 4.4.90.52.00 01.000.0000 757
R$       
20.000,00 

AQUISIÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE 
AR PARA OS SETORES 
DE CONTABILIDADE E 

TESOURARIA

TOTAL R         20.000,00

Art. 2º A alteração orçamentária, por transposição, de que trata 
o artigo 1º deste Decreto será coberta com recursos oriundos da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA 
DA DESPESA VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

01.33.01 04.123.0221.2.195 3.3.90.39.00 01.000.0000 749 R$        20.000,00 ORDINÁRIO

TOTAL R$        20.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 07 de março de 2025.

Marcelo Heleno Vilares
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

PORTARIA N. 490, DE 06 DE MARÇO DE 2025 - 
DESIGNA o Grupo de Trabalho responsável pela elaboração do PLANO DE 
MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, nos 
termos da Lei Municipal n. 1.400, de 1º de abril de 2020, composto 
pelos seguintes servidores:

I – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
a) Juliana Dias Hauschildt, Registro Funcional n. 6117;
b) Mariane de Alencar Prado, Registro Funcional n. 6933.

II – Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade:
a) Fabiano Teles de Oliveira, Registro Funcional n. 1810;
b) Clério Alves Costa, Registro Funcional n. 153.

III – Secretaria Municipal de Obras e Habitação:
a) Jéssica Simão Rodrigues, Registro Funcional n. 7200;
b) John Kennedy Batista Reis, Registro Funcional n. 6297.

IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Antônio Luiz Noronha da Silveira Júnior, Registro Funcional n. 2081;
b) Waleska Zanfolin Prado, Registro Funcional n. 1838.

PORTARIA N. 491, DE 06 DE MARÇO DE 2025 - 
NOMEIA, a partir de 10 de março de 2025, LUIZ CARLOS BISPO DOS 
SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS, 
com vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no Anexo 
II, da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro 
de 2022.

PORTARIA N. 492, DE 07 DE MARÇO DE 2025 - 
NOMEIA, a partir de 1º de março de 2025, BRUNA WESTIN DA SILVEIRA 
GUIMARÃES, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS - SS, com 
vencimento CCF, de acordo com a Referência prevista no Anexo II, da Lei 
Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro de 2022.

PORTARIA N. 493, DE 07 DE MARÇO DE 2025 - 
NOMEIA, a partir de 10 de março de 2025, TALITA DO NASCIMENTO 
DA FONSECA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR DE ASSUNTOS METROPOLITANOS, com 
vencimento CCC-I, de acordo com a Referência prevista no Anexo II, 
da Lei Complementar Municipal n. 168, de 10 de fevereiro de 2022 e 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 169, de 10 de fevereiro 
de 2022.
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